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REt.'.ENSEA.DtH~ 
1. O êxito de seu trabalho dependerá, em grande parte, do 

modo pelo qual você iniciar sua tarefa. 
2. Não se apresente ao informante com a humildade de quem 

pede nem com a arrogância de quem impõe, mas com a 
boa vontade de quem deseja ser útil. 

3. Não espere que o informante lhe pergunte quem é ou o que 
deseja. Diga logo o seu nome e declare a sua missão, 
apresentando seu documento de identidade. 

4. Se, ao procurar o informante, o encontrar ocupado, não se 
mostre contrariado nem force a entrevista. Se possível, 
ofereça-se para voltar em outra hora. 

5. Faça sentir que as informações serão sigilosas e inicie as 
perguntas de modo objetivo, direto e impessoal. Aos 
desconfiados aponte as verdadeiras finalidades do Re
censeamento, mostrando que êle não pode servir para 

aumento de impostos ou recrutamento militar. 
6. Não colha informações em grupos. Em presença de outras 

pessoas, o informante ficará constrangido e porá em 
dúvida o que você afirmou sôbre o sigilo das dec1arações. 

7. Não mostre a um informante o questionário de outro e 
não faça referências, nem mesmo vagas, a respostas já 
obtidas de outro recenseado. 

8. Não permita que outra pessoa o acompanhe no trabalho, 
para não restringir a liberdade do informante, levando-o 
a respostas inexatas. 

9. Se o informante deixar de entender uma pergunta, não 
lhe diga que "ela é clara" nem que <ljá esperava". 
Oriente-o cordialmente, com paciência e sem afetação. 
Seja um companheiro a auxiliar e não um mestre a 
doutrinar. 

10. Pergunte apenas o que fôr necessário e sempre de modo 
c1aro e simples. Não se mostre surpreendido com qualquer 

resposta recebida. Pergunte, escute e escreva. 
11. Procure mostrar-se familiarizado com a tarefa e em con

dições de fazer as perguntas com segurança e natu
ralidade. 

12. Não entre em discussão sôbre questões políticas ou assuntos 
sujeitos a controvérsia. Fique sempre em terreno neutro. 
Em vez de formular juízos, indague fatos. 

13. Não faça considerações em tôrno de quesitos do Boletim. 
Sua missão é colhêr respostas e orientar o preenchi
mento do questionário. 

14. Não faça promessas em nome do Recenseamento. 
15. Não ameace com penalidade, mas, quando fôr preciso, 

faça sentir, com serena autoridade, o que determina a 
lei. O que interessa é obter respostas e não punir os 
que fogem ao cumprimento do dever. 

lG. Como soube iniciar, saiba terminar o sea s!:rviço. Agra
deça as informações recebidas e o tempo despendido 
pelo informante em atendê-lo . 

. 



RECENSEAMENTO GERAL DE 1950 

CENSO AGRÍCOLA 

INSTRUÇõES GERAIS 

l, FINALIDADES E IMPORTANCIA DO CENSO AGRiCOLA 

O Censo Agrícola, a realizar-se no ano de 1950, tem por objetivo 
conhecer a vida rural brasileira, em suas principais modalidades. 

São os· seguintes os aspectos visados pelo Censo: 
a) os agricultores - número e condição; 
0) os imóveis rurais - número, forma de exploração, ãrea se

gundo a utilização e valor; 
e) o equipamento agricola, maquinaria e veiculas - espécies 

e quantidades; 
d) o pessoal permanente e temporãrio; 
e) as despesas de custeio e exploração; 
f) a produção agricola: culturas permanentes, culturas tem

porárias e produtos vegetais extrativos - espécies, varie
dades e quantidades; 

g) a pecuária - espécies e efetivos. 

Com êsSe inquérito, os Poderes Públicos verificarão as realizações, 
os progressos e as tendências da agricultura nacional e, bem jul .. 
gando das necessidades desta, poderão ampará-la com medidas 
adequadas e oportunas . 

2. DEVERES DO RECENSEADOR 

O Recenseador deve assumir consigo mesmo um compromisso: 
o de bem desempenhar sua função. Para Isso, cuidará de: 

a) obedecer fielmente às Instruções recebidas; 
b) conhecer bem o setor de trabalho; 
e) manejar corretamente os instrumentos de coleta; 
d) guardar absoluto sigilo sôbre as informações que receber; 
e) executar com rapidez, sem prejuízo da perfeição, todos os 

encargos ligados às suas funções; 
f) ter sempre em mente que está colaborando ·num trabalho 

de Inestimável importância para o Brasil. 
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A coleta dos dados é uma operação fundamental. Se ela fôr 
mal feita, serão prejudicadas tôdas as outras fases do serviço. As 
deficiências da coleta dificilmente poderão ser supridas. Por isso, o 
Recenseador deve ter o maior cuidado em seu trabalho, solicitando 
esclarecimentos ao Agente Municipal de Estatística sôbre as dúvidas 
ou dificuldades que encontrar no desempenho de sua tarefa. Tôda 
a assistência. será dada ao Recenseador para que execute com per
feição a coleta de dados, sendo, entretanto1 exercida severa fiscali
zação sôbre o seu trabalho pelas autoridades censitãrias. Quem fôr 
responsabilizado por omissões, lacunas, desídia, erros ou informações 
reconhecidamente inverídicas, será punido, de acôrdo com a gra
vidade da falta. 

3. CARTAO DE IDENTIDADE PESSOAL 

O Recenseador só estará em condições de agir como funcionârio 
do Recenseamento depois de receber o cartão de identidade pessoal. 
:êsse cartão deverá ser exibido pelo Recenseador ao procurar o infor
mante e tôdas as vêzes que sua autoridade ~ôr posta em dúvida. 

4. CONHECIMENTO DO SETOR CENSITARIO 

O Recenseador procurará conhecer o setor que lhe fôr desig
nado, inteirando-se dos seus limites e das condições que lhe são 
peculiares, com o que poderá tomar· medidas que facilitem e apres
sem a coleta dos dados. 

5. SIGILO DAS INFORMAÇOES 

O Recenseador manterá sigilo absoluto sôbre as informações 
coletadas. Não deixará os modelos preenchidos à vista de pessoas 
estranhas ao serviço censitãrio, nem dêles se valerá para orientar 
outros Informantes. Em hipótese alguma poderá violar o sigilo das 
informações que lhe forem confiadas. ("O servidor responsável 
pela. violação ou tentativa de violação do sigilo das informações 
será punido com demissão sumária e ficará sujeito a processo cri
mirial, na forma da lei" - Regulamento do VI Recenseamento Geral 
do Brasil, art. 10, § único) . 

O Recenseador deve mostrar a todos os informantes que o Censo 
Agricola não visa à majoração nem à criação de impostos. A lei do 
Recenseamento, em seu artigo 5.0 , diz claramente que as declarações 
prestadas terão caráter confidencial e não farão prova contra o 
declarante. 

6. OBRIGATORIEDADE DA PRESTAÇAO DE INFORMAÇÕES 

Todos os individues civilmente capazes são obrigados, por lei, 
a prestar as Informações solicitadas nos questionários. Aquêles 
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que a isso se recusarem, bem como os que falsearem as informações 
ou, &inda, usarem de têrmos evasivos ou irreverentes, estarão su
jeitos a multas e, conforme as circunstâncias, à pena de prisão. 
O Recenseador deve ter sempre em vista, entretanto, que o .interêsse 
do Censo é obter respostas aos quesitos e não cobrar multa de 
informantes. 

7.' APLICAÇAO DE SANÇõES 

O Recenseador tudo deverá fazer no sentido de despertar o 
lnterêsse e a simpatia da população pelo Recenseamento. Nunca 
deverã discutir ou ameaçar, mas, sempre, argumentar com cla
reza e aconselhar com serenidade. Informações negadas por oca
sião da primeira visita poderão ser fornecidas mais tarde, graças 
à atuação cortês e convincente do Recenseador. Só em casos ex
tremos, depois de esgotados to_dos os recursos conciliatórios, deverão 
ser lembradas as sanções legais. Falhando êste último recurso, o 
Recenseador registrará a ocorrência na coluna l da fôlha de coleta 
e comunicará o fato ao Agente Municipal de Estatlstlca. 

8. PREENCHIMENTO DOS MODELOS 

Compete ao Recenseador preencher os questionários, valendo
-se, para êsse fim, das informações prestadas pelo proprietário ou pelo 
responsável pela .propriedade. O Recenseador deve ter· conheci
mento completo dos formulários adotados, pois só assim poderá pre
enchê-los com segurança. Para tanto, deve ler atentamente estas 
"Instruções", bem como as instruções impressas nos vários questio
nários adotados. 

Os instrumentos de coleta devem ser preenchidos com clareza, 
e tanto as palavras como os números devem ser perfeitamente legí
veis, não deixando margem a dúvidas. O registro dos dados será 
feito a tinta ou lápis-tinta, em seguimento ou abaixo das perguntas, 
nas linhas tracejadas. Os quesitos que, por qualquer motivo, não 
admitam resposta, serão inutilizados com um traço horizontal (-) . 
o Recenseador não escreverá nos espaços reservados ao uso do 
órgão Central do Recenseamento. 

Tôdas as respostas são Indispensáveis. O Recenseador que não 
tomar na devida consideração tôdas as indagações formuladas faltará 
com o seu dever funcional. Na falta de informações precisas, é 
admissível o recurso à estimativa, feita, porém, com o maior es
crúpulo, a fim de que os resultados se aproximem o mais posslvel 
da realidade. O Recenseador deve sempre auxiliar o informante 
nessas -estimativas, recusando, porém, com tato, os informes que 
julgue inveridicos ou absurdos. Assim, quando uma informação lhe 

.parecer Inexata ou deficiente, o Recenseador empregará tod0<; os 
meios ao seu alcance para conseguir do informante que a corrija 
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ou complete. Convém lembrar que o Recenseador nunca poderá 
alterar respostas por sua conta. Qualquer alteração só poderá ser 
feita após autorização do responsável pelo preenchimento do 
Boletim. 

o pagamento ao Recenseador depende da perfeição e limpeza 
do trabalho executado e parte da sua remuneração ficará retida 
até que se esclareçam convenientemente tôdas as dúvidas resultan
tes do mau preenchimento dos questionários. 

9. ENTREGA DO SERVIÇO 

Terminada a coleta, o Recenseador deverá, mais uma vez, rever 
os boletins. preenchidos para, no caso de encontrar falhas ou erros, 
procurar corrigi-los com a colaboração dos informantes. A assina..: 
tura do Recenseador, lançada nos boletins, equivale a um certifi
cado da correção dos dados colhidos. 

Os questionários deverão ser arrumados na ordem dos regis
tros efetuados na fôlha de coleta. Por ocasião da entrega do material, 
o Agente Municipal de Estatística o conferirá com o Recenseador, 
confrontando os lançamentos constantes da fôlha ele coleta com 
os existentes nos boletins. 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

• 
10. DATA DO CENSO AGRtCOLA 

A data do Censo Agrlcola, fixada por lei, é o dia 1.0 de julho 
de 1950. E' bem de ver que o Recenseador não poderá, nesse mesmo 
dia, visitar tôdas as propriedades situadas em seu setor. Observe-se, 
entretanto, que os dados colhidos, desde que não se reportem a 
outras épocas expressamente declaradas nos questionários. devem 
referir-se ao dia 1.0 de julho de 1950. 

11. FORMULARIOS 

Para colhêr tôdas as informações relativas à agricultura e à 
pecuária, o Serviço Nacional de Recenseamento, criado pela Lei 
n.0 651, de 13 de março de 1949, elaborou os seguintes formulários: 

a) Questionário Geral C.A. 2.01 - que se destina à coleta de 
Informações referentes à exploração agropecuária e extra
tiva. Nêle serão registradas as declarações do proprietário 
ou do responsável pela exploração, relativamente às caracte
rlsticas da propriedade e aos diferentes aspectos da explo
ração; 

b) Questionário ·Suplementar C.A. 2.02 - que servirá para o 
registro da produção obtida em terras da propriedade ex-
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ploradas por empregados, parceiros, inee.iros, agregados, etc., 
bem como dos animais pertencentes aos mesmos, produção 
e animais êsses não incluídos no Questionário Geral C. A. 
2. 01 do Imóvel; 

cJ Questionário Especial C.A. 2.03 - que se destina ao ar
rolamento do gado em trânsito, recolhido aos currais dos 
matadouros, frigoríficos, charqueadas, etc. e dos animais 
existentes em cocheiras, cavalariças, estábulos e outros 
estabelecimentos semelhantes, localizados fora dos imóveis 
rurais. 

Além dos formulários mencionados, será usada a Caderneta do 
Recenseador e .A. 2 .20, que consta de duas partes distintas -
capa e fôlha de coleta - e tem por fim facilitar o contrôle dos 
Instrumentos de coleta utilizados e, bem assim, a verificação do 
trabalho realizado em determinado setor. 

12. PROPRIEDADES RECENSEAVEIS 

12 .1 - CONCEITO 

Para fins censitários, considera-se recenseável qualquer área 
utilizada em exploração agropecuária com objetivo de lucro, ou seja, 
desde que a exploração vise obter produção superior às necessi
dades de simples subsistência de seus proprietários ou ocupantes. 
Uma propriedade pode ser constituída de u.m só terreno ou de vá
rias áreas confinantes e incorporadas, desde que estejam sob uma 
única ad1ninistração. Em qualquer dos casos, a exploração poderá 
ser agrícola, de criação ou guarda de gado. criação de aves ou 
pequenos animais. (aviários, apiários, etc.), cultivo de hortaliças 
e flores ou, ainda, de extração de produtos florestais (madeiras, 
borracha, cêras e resinas, etc.) . 

Convém, ainda, observar que: 
a) quando fôr recenseada. uma propriedade com a:tivtdade mista, 

agropecuãria po;r exemplo, em que predominar a exploração 
pecuária, a produção agrícola obtida em 1949 deve ser igual
mente registrada no Questionário Geral e.A. 2.01 da pro
priedade, mesmo que se tenha destinado unicamente às 
necessidades de simples subsistência de seus moradores, sem 
'visar objetivo de lucro. Do mesmo modo, quando predomi
nar a exploração agrícola, os animais existentes na proprie
dade, na data do censo, por pequeno que seja o seu nú
mero, mesmo que tenham por finalidade a simples subsis
tência dos moradores, devem ser arrolados no questionário 
e.A. 2.01 da propriedade; 

b) as invernadas e campos de engorda são abrangidos pelo 
Inquérito agrícola, devendo a pessoa responsável pela guar
da dos animais prestar as informações necessárias ao pre
enchimento do Questionário Geral C.A. 2.01; 
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e) os estábulos, cocheiras, currais, etc. não pertencentes a 
propriedades rurais serão, não obstante, recenseados, fi
cando sujeitos ao Questionário Especial e.A. 2.03, destinado 
ao arrolamento do gado existente fora dos imóveis rurais; 

d) não serão recenseados as hortas, chácaras, aviários, etc., 
pertencentes a prédios de residência, nem os pequenos si
tias, granjas, etc., desde que a sua produção se destine 
apenas ao consumo doméstico. 

12. 2 - PROPRIEDADES DE INSTITUIÇõES PÚBLICAS OU PRIVADAS 

As fazendas, hortos, postos zootécnicos, estações experimentais, 
etc., pertencentes a instituições públicas ou privadas, são considera
dos unidades recenseáveis, sujeitas ao preenchimento do Questio
nário Geral e.A. 2.01. Quando essa.. unidades fizerem parte Inte
grante de conventos, hospitais, asilos, orfanatos, escolas profis
$ionais, patronatos, reformatórios, prisões, etc., estarão igualmente 
sujeitas a~ preenchimento do Questionário Geral C.A. 2.01, for
necendo, entretanto, apenas o.s dados relacionados com a exploração 
agropecuária. 

12.3 - PROPRIEDADES EM PARTILHA OU LIT!GIO 

As propriedades em processo de sucessiio ou em fase de par
tilha devem ser recenseadas como um único estabelecimento agrí
cola, cabendo ao inventariante~ ao seu representante, ou ao condô
mino responsável prestar as informações pedidas no questionário. 

As propriedades em litígio ou em regime de anticrese serão 
igualmente recenseadas, considerando-se resp_onsável a pessoa que, 
no momento, se achar à testa da exploração. 

12.4 - PROPRIEDADES DESABITADAS 

Quando ó Recenseador encontrar propriedade em exploração, 
mas desabitada, procurará localizar o responsável a fim de obter as 
informações necessárias ao preenchimento do questionário. Se o 
Recenseador não conseguir localizar o responsável, levará o fato 
ao conhecimento do Agente Municipal de Estatística, registrando, 
entretanto, no questionário, todos os dados capazes ·de permitir uma 
·completa caracterização do imóvel. · 

12.5 - PROPRIEDADES INEXPLORADAS EM 1949 

As propriedades que, embora não exploradas em 1949, se de
diquem, na época do Censo, a qualquer atividade agropecuária, de
vem ser recenseadas, anotando o Recenseador, nas "Informações 
complementares", os motivos determinantes da falta de registro 
dos dados relativos ao ano de 1949. Não devem ser recenseadas as 
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propriedades que não foram exploradas em 1949 e que, na época 
do Censo, não se dediquem a qualquer atividade agropecuária, mes
mo quando sirvam de residência a seus proprietários ou ocupantes. 

12.6 - PROPRIEDADES INEXPLORADAS EM 1950 

Deverão ser recenseadas as propriedades que, embora explora ... 
das em 1949, não se dediquem, na época do Censo, a qualquer atividade 
agropecuária. Ao Recenseador cabe registrar, nas "Informações com
plementares", as causas determinantes da falta de registro dos 
elementos referentes a 1.0 de julho de 1950. 

12.7 - TERRAS DO IMôVEL 

A área de um imóvel pode ser composta de terras de proprie
dade do responsável, individualmente ou em sociedade com outras 
pessoas, de terras exploradas gratuitamente, de terras tomadas em 
arrendamento mediante pagamento em dinheiro ou em produtos e 
de terras ocupadas sem consentimento dos legítimos donos. 

Considera-se unidade recenseável a área total das terras con
tínuas sujeitas à administração de um só responsável. 

12.8 - TERRAS EM ARRENDAMENTO 

Quando a totalidade ou parte das terras de uma propriedade é 
explorada sob a forma de arrendamento, mediante pagamento 
em dinheiro ou em produtos, e os arrendatários administram dire
tamente a área definida que lhes cabe, cada uma dessas parcelas 
tomadas em arrendamento constitui uma unidade agrícola recenseá
vel e, como tal, sujeita ao preenchimento de um questionário 
C.A. 2.01. 

As terras tomadas em arrenda_mento serão recenseadas em 
um mesmo questionário, juntamente com as terras próprias, desde 
que sejam confinantes. Quando não confinantes, serão considera
das unidades recenseáveis autônomas e, como tais, sujeitas ao pre
enchimento de questionários distintos. 

12.9 - TERRAS ALUGADAS 

Quando a totalidade ou parte das terras de uma propriedade 
estiver alugada a terceiros, a parte de cada locatário constituirá uma 
propriedade agropecuária recenseável, desde que não esteja incor
porada a outra propriedade agrícola, caso em que os dados a ela 
referentes serão fornecidos juntamente com os dados da proprie
dade a que estiver Incorporada. 

12.10 - TERRAS EM PARCERIA 

Quando as terras de um Imóvel forem exploradas, total ou parci
almente, em regime de parceria (meia, têrça, etc.) e os parceiros per-
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manecerem subordinados d admlnlstraçao geral do mesmo, os dados 
referentes a áreas cultivadas, pessoal, despesas, e aos produtos co
lhidos em parceria com o responsável, deverão ser !ncluidos no Ques
tionário Geral correspondente ao imóvel considerado. 

, Em alguns pontos do pais, o regime de parceria adotado usual
mente se enquadra perfeitamente no conceito de arrendamento, se
gundo o qual se estabelece que a área seja delimitada, que os prazos 
de exploração sejam defluídos (!, 2, 3 ou mais anos), e que haja 
autonomia do parceiro em relação à exploração e administração 
das terras. Sempre que essas condições forem preenchidas, o Re
censeador considerará êsse tipo de parceiro como arrendatário e 
a área explorada como propriedade autônoma, recenseando-a em um 
questionário C.A. 2.01. Nessa hipótese, o Recenseador deverá cer
tificar-se de que os dados referentes a essa área não constam do 
questionário do imóvel principal. 

12.11 - TERRAS EXPLORADAS POR EMPREGADOS (DIARISTAS, 
PEOES, CAMARADAS, VAQUEIROS, ETC.), PARCEIROS 

E AGREGADOS 

As parcelas de terra do imóvel, exploradas por empregados, par
ceiros e agregados, deverão ser consideradas como parte do mesmo, 
e os dados referentes a área, valor, etc., deverão ser incluídos no 
questionãrio do imóvel recenseado, sempre que essas terras per
maneçam sujeitas à administração do responsável. A produção cor
respondente a essas porções de terra, bem como os animais per
tencentes aos cessionários respectivos, deverão ser registrados no 
Questionário Suplementar C. A. 2. 02. 

12.12 -TERRAS CEDIDAS GRATUITAMENTE 

" As terras cedldas gratuitamente a terceiros, e por êstes explo
radas sem interferência da administração geral do Imóvel, devem 
ser deduzidas da soma das áreas registradas em resposta aos que
sitos 11 e 12 do Questionário Geral. Essas terras, se não estiverem 
anexadas a outra propriedade agropecuária, serão consideradas 
unidades recenseáveis e, nessa qualidade, recenseadas separadamente. 

12 .. 13 - TERRAS OCUPADAS 

Consideram-se terras ocupadas, para fins censitárlos, as terras 
de propriedade do Estado ou de particulares, cujo ocupante não 
possui nenhum titulo ou documento comprobatório de seus direitos 
sôbre as terras e por cuja exploração nada paga, Quando a pro
priedade se constituir exclusivamente de terras ocupadas e o 
ocupante alegar desconhecer o proprietário legitimo, o Recensea-. 
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dor procurará obter as Informações a seu respeito, recorrendo, para 
Isso, aos responsáveis pelas propriedades vizinhas ou a outras fontes 
Idôneas. 

13. NORMAS PARA A COLETA 

o Recerµeador, antes de começar a coleta, deve estudar cuida
dosamente os diversos modelos relativos ao Censo e as respectivas 
Instruções. Em caso de Incompreensão ou dúvida, pedirá explica
ções ao Agente Municipal de Estatística, de fomm a poder exe
cutar seu trabalho com absoluta segurança. 

Após o preenchimento do Questionário Geral C.A. 2.01 com ru; 
Informações colhidas diretamente do responsãvel, deve o Recen
seador visitar as casas de moradia existentes na propriedade, regis
trando, no Questionário Suplementar e .A. 2 .02, a produção própria 
e os animais de propriedade particular de cada morador. 

Findo o trabalho, compete ao Recenseador confrontar as res
postas obtidas do responsável pelo Imóvel com os dados fornecidos 
pelos parceiros, empregados, etc., e com as observações pessoais feitas 
durante a visita. Verificada a Inexatidão ou omissão de qualquer res
posta, deverá sugerir ao Informante que retifique ou complete a de
claração prestada. Os exemplares .do Questionário Suplementar 
C .A. 2. 02 preenchidos deverão ser anexados ao questionário da 
propriedade. · 

Quando parte da propriedade estiver arrendada a terceiros, o 
Recenseador, depois de recensear a parte explorada pelo proprietário 
ou seu repiesentante (administrador, capataz, gerente, etc.), recen
seará Isoladamente os arrendatários, considerando as terras que 
cada wn explora como propriedade agrícola autônoma· e, nessas con
dições, sujeita ao preenchimento de um questionário à parte. Os 
questionários C.A. 2.01. dos arrendatários farão sempre referência 
ao proprietário dru; terras (quesito 12, coluna a) • 

14. AUSi::NCIA DO PROPRIETARIO OU DO RESPONSAVEL 

Quando, por ocasião da visita do Recenseador, estiver ausente o 
proprietário ou o responsável pela exploração, o Recenseador co
lherá os dados com pessoas qualificadas da propriedade e em 
condições de fornecer tõdas as informações so!Jcitadas no ques
tionário. Não sendo isso possível, o Recenseador recorrerá aos 
responsáveis pelas propriedades vizinhas, esforçando-se por obter 
Informes que possibilitem o completo preenchimento do questio
nário. Caso as Informações tenham sido obtidas por essa forma, 
tal fato deve ser mencionado nas "Informações complementares". 

Na impossibilidade de efetuar o preenchimento do questionário 
por falta de elementos satisfatórios, o Recenseador, após obter os 
dados necessários a uma perfeita caracterização do !móvel, comu
nicará o fato ao Agente Municipal de Estatística, que deverá provi
denciar no sentido de obter o posterior preenchimento do questionário. 
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15. AUTENTICIDADE DOS QUESTIONARIOS 

O responsável pela exploração autenticará, com sua assinatura, 
o questionário correspondente à propriedade sob sua responsabili
dade. Caso não saiba escrever, o questionário deverá ser assinado, a 
rôgo, por sua espôsa, filho ou outra pessoa residente na proprie
dade. O Recenseador certificará a exatidão e fidelidade das lnfor
maç.ões registradas, apondo sua assinatura no espaço para êsse 
fim destinado. 

QUESTIONARIO GERAL C.A. 2.01 

P~ESICEN'CIA OA nEPÜDL!CA 

1 B.G. E.-CONSEL.HO NAClO.NAL. DE.ESTATISTICA 
SERVIÇO NACIONAL DE RECENSEAMENTO 

CENSO AGRÍCOLA 
RECENSEAMENTO GERAL DO BRASIL -1950 

1.0 DE JULHO DE 1950 

QUESTIONÁRIO GERAI. lc. A. 2.ól 1 

As ded<1ra(&it pr•ll,.d<n P"l'<I " •u-cu5!l:o do lt•~•M•c:m•~!-<1, rH1al~11da1 01 qv• •• d-.tingre1" •1pra~-· e 
fN •• ca<l:aifro, -.,e., ur"1N' u11ndo1Kl•I, nlo ~endo 1er obltlo de dlY\l'lgo,110, qvo a• lnlliridvollH ov ldftlflqv•, 
- faM pioya C<lntfa a .:«ia.- {M. ;S.0 do 0..:!'*'lo-l•t n.0 969, da 21 de dn•"'bro d• 19!8). 

C:.o\!114'.to 
1 _.1 _.1 

Ut~i:IA>f M l'IDBACÃO- -- - - -- - -- - - -- -- - -- -· - -- - - - -- - ·- - ---- - ···- • ·- • • • • • • - - • - '· • • - • - - - - -· - ·- - - • • -

MUl~tliilb •••• - ·--- - - - - - ---- - - - -- • ----- ---- ---- --·- - - - - - - - - - • - "• • - " •••• - - - - "• - • • - . - • • - ·- • • • •• • • • •"."" ••. 

MT*r:!> •• - ---- - - - - - - - -- - - - -- -- - - • - - - - - • - --- -- ••• - - - - -- -- - - - - - - -- - - ---- - - - - -- ••••••• - • -- •••• - • - - • - -- - •• 

b-· • • • nh• • n n • • • n • ;;.;:.;;; ·;; ·,;:,;;.;;;,-;~;;·,;;;;.;;;;•h • n n • • nn n • nm n • • • • n n .1 
1 1 

u0.Y-.fl0 1 

~EC~NSEADOI! 
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IDENTIFICAÇAO E AUTENTICAÇAO 

1. Setor N.0 - Registrar, nesse espaço, o número do setort for
necido previamente pelo Agente Municipal de Estatística. 

2. Questionário N.0 - Os questionários devem ser numerados 
consecutivamente, dentro de cada setor censitário, na ordem em 
que as visitas forem efetuadas. O número só deve ser dado depois 
que o Recenseador tiver concluído o preenchimento do questionário. 

3. Unidade da Federação - Município - Distrito - Registrar 
a denominação oficial do Estado ou Território, do Município e do 
Distrito e1n que estiver localizada a propriedade. 

4. Resprinsável pelas declarações - O responsável pela explo
ração autenticará, com sua assinatura, o. preenchimento do ques
tionário. 

5. Data da coleta - Anotar o dia e o mês em que foi efetuada 
.a visita. 

6. Número e assinatura do Recenseador - No espaço para êsse 
fim destinado, o Recenseador anotará o número de sua matrícula e 
assinará o seu nome, por extenso. 

A - DADOS GERAIS DO IMOVEL 

1-- Nome da propriedade ____________ · _____ •• ___________ • ______ •• _______ • ____ -----

2 - Loeali.znçãO-- ------- ___________ . __________________________________ ---- ______ _ 

Enderll;o cantp/IJto da propriedade ou ind.i~ções que permitam aun locallzt1ç30. 

3 - &me do proprietário.----------------·-------------------------------·-··--
Nome oompkto do proprietfuio do im6vel ou cond&nino retpOnsável, t'.atu1do-~~ de Pf'll!Oll. 

ou condorrúnio, e rui"o l!IOCial ou 1:kd~11.ção h11bitu11I por que t conh«i.<la, no caso de a proprie
dade pertencer a ririas~. sociedade Mônimllll, inttituii;;il.o, etc. 

4 - Residencie. do proprietá.rio _____________ . ______________________________________ _ 

Decla:tat "N11 pl'OPril!!dade", qUMido o proprietiitio residir no imóvel. Quando re3idir rora dMe. 
rqistrar o ender&;;o =mplttto: loca!idi:u::le, logradouro e número. 

5 - Propriedade do im6vel (Responder "Sim" ao queslto que cor!"capo.."1der à categoria dl) 
proprietário) 

O imóvel pertence a uma 16 pcasoa (propridade individuo\}~ __ ._._ •• _. __ •• a v&riu ';'CD0111 

(condómfnio) cru ooeiedtide de peaoas ~ _ ••••• _. __ • _ Ili !!Ociedod.c antnima, por quota1 de r~ 

ponubilidade limitada ou cooperativa? ••. _ •• _. _. _. ao litOvtfm> fü::'.er.fll, catnd•.W ou rnurfi· 

d?«I? ....•......• a instituição reli~os.:i?............. Em Cll$0 de õ.úvida, etpCcitlr.nc, 

niu linha11 •baiz,o. a naturua da Jocieclode ou in.tituiçli.o. 

·-. -- . -- --- --------- -- --- ··-·····----. -- ······-·- -- -- . --- -------
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·QUESITO 1 - Nome da propriedade 

1 - Denominação pela qual a propriedade é conhecida. Tra
tando-se de Imóvel formado de parcela arrendada, alu
gada, cedida ou ocupada de outra propriedade, além do 
nome dado pelo arrendatário, locatário, etc., deve ser 
mencionada, entre parênteses, a denominação da pro
priedade principal a que pertencerem as terras. Exem
plo: o Sr. João Aguiar, proprietário da Fazenda Santo 
Inácio, dá em arrendamento ao Sr. João Venancio 5 al
queires de terra. Na terra arrendada o Sr. João venáncto 
cultiva hortaUças e legumes, e denominou a exploraçélo 
agrícola de "Chácara São Jorge". O Recenseador deverá 
registrar, no questionário do Sr. João Veniincio, a seguinte 
resposta: 

Nome da propriedade - Chácara São Jorge (em terras da 
Fazenda Santo Inácio) . 

2 - No caso de Imóvel sem denominação própria, estará o 
quesito evidentemente prejudicado, bastando o registro de 
um traço horizontal (-), em seguimento à pergunta. 

QUESITO 2 - Localização 

Enderêço completo da propriedade ou Indicações que 
permitam sua localização. Na falta de enderêço, o Recen
seador deverá anotar um ponto de referência para loca
lização da propriedade e indicações da d!stã.ncia entre 
a mesma e o ponto de referência adotado. Exemplos: 

1 - Estrada do Queimado, s/n.0 

(a 200 metros da ponte) ; 

2 - Morro do Vintém 
(a 1 quilômetro da Fazenda Farroupilha); 

3 - Caminho da Freguezia, s/n.0 

(junto ao estábulo do Cel. Trancoso) . 

QUESITO 3 - Nome do proprietário 

1 - Nome completo do proprietário das terras ou condômino 
responsável, tratando-se de pessoa ou condomínio, firma 
ou razão social, no caso de a propriedade pertencer a 
sociedade de pessoas, sociedade anônima, etc., ou nome 
da instituição a que pertencer a propriedade. 

2 - Nos casos de terras ocupadas, em que o ocupante ou 
responsável desconheça o proprietário das mesmas, o Re
censeador averiguará a quem pertencem essas terras, 
recorrendo para isso a ·fontes merecedora.s de crédito. 
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Na imPossibllldade de obter informações precisas, regis
trará como resposta a palavra "Ignorado"'. 

3 - No caso de imóvel formado de parcelas de diferentes 
propriedades, o Recenseador deverá registrar "Diversos1' 
e, no quesito próprio (12), anotar os dados das duas par
celas principais (nome do proprietário, forma de ocupa
ção e área) e, na Unha final, os dados totais das restantes. 

4 - Para os !móveis compostos de terras próprias, alugadas, 
arrendadas, etc., prevalecerá sempre o critério de regis
trar o nome do proprietário que as explora. Exemplo: 
o Sr. Joaquim de sousa, proprietário do Sítio Piraquê, ane
xou às suas terras 5 hectares (50 000 m') de terras, arren
dadas do Sr. Luís Mateus. 

Joaqnim de Sousa deve ser a resposta ao quesito 3. 
No quesito 12 serão anotados o nome d.o Sr. Luls Mateus, a 
forma de ocupação das terras (arrendamento) e a áreã 
correspondente (5 hectares) . 

. QUESITO 4 - Residência do proprietário 

Declarar "Na propriedade" quando o proprietârio resi
dir no imóvel. Residindo fora dêle, o Recenseador regis
trar-lhe-á o enderêço, de maneira tão completa quanto 
possível, indicando o município, locaJ!dade, logradouro 
e número, pois, para complementação de informações, al
gumas vêzes terá de recorrer diretamente ao proprietário. 

QUESITO 5 - Propriedade do imóvel 

1 - As . terras de uma propriedade agrícola Podem pertencer 
a uma única pessoa (propriedade individual), a várias pes
soas, pertencentes ou não à mesma família (condomínio), 
ou, ainda, a sociedade, companhia, cooperativa, Govêmo, 
etc. O Recenseador responderá "Sim" ao quesito que corres
ponder á categoria do proprietário. 

O que se procura conhecer, por meio dêste quesito, 
é a categoria Jurídica da entidade ou da pessoa proprie
tária das terras e não a do responsável pela exploração 
da propriedade. 

2 - Nos casos de imóveis tomados em arrendamento, ocupados, 
etc., é comum o responsável desconhecer a categoria ju
ridlca que corresponde ao dono das terras. Nesses casos, o 
Recenseador recorrerá a outras fontes capazes de fornecer 
a informação solicitada. 
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3 - Nos casos de imóveis constituidos de terras pertencentes 
a vários proprietários da mesma categoria, a resposta 
será "Sim", na categoria correspondente. No caso de ca
tegorias diversas, o Recenseador anotará "Diversas". 

B - PESSOA RESPONSAVEL PELA EXPLORAÇÃO 

1 - Considera-se responsável pela exploração a pessoa que 
dirige efetivamente os trabalhos do imóvel e que é, em geral, o dono 
(proprietário individual, condômino, associado, etc.) ou o arrenda
tário. 

Quando a administração do imóvel estiver confiada a adminis
trador, capataz, gerente, encarregado, diretor, superintendente, etc., 
êste será o responsável, cabendo-lhe fornecer ao Recenseador os 
elementos necessários ao preenchimento do questionário. 

2 - Nos imóveis explorados sob a forma de arrendamento, 
locação, enfiteuse, ocupação, etc., os responsáveis serão, respectiva
mente, o arrendatário, locatário, enfiteuta, ocupante, ou os respec
tivos representantes (administrador, capataz, gerente, etc.). 

3 - Nas propriedades em processo de sucessão ou em fase de 
partilha, considera-se responsável o inventariante, o seu represen
tante, ou o condômino que dirige a exploração. 

Nas propriedades em litígio ou em regime de anticrese, o res
ponsável será a pessoa que, no momento, se achar à testa da ex
ploração. 

6 - Nome c0mpleto do reaponsáveL ___________________________ ·-------------------

7 - Retidêncin do responnã.veL __________________________________________________ _ 

Oedarar "Na propriedade", quando o rcsponúvcl re1ídir no imóvel. Re1idi'ndo em OUtfQ local, 
rqistru o •ndor'9o complDtc; loealid.de, t~adouto e número. 

8 - Condição do rcapcnsável (Rct1pondcr "Sim" ao quctito que corresponder à ~tei:;ori:a 
do res:ponaável) 

:E o proprletirio?...... . • cond6mino ou co-prop:ietúrio? ..•..•.. t.nociado ou sócio? ..•.•••• 

foreiro ou mfitt'Uta? ...•.••• u•uírutvirio? ........ anmdatério? •••••••• locat4rio? .•..••• 

conc-cu.ionlrio? •• ~ .. - ocupante? .•.••• J>O'leiro? •••••. tidmi:n~trador? •..•.• eapatu 7 •••••• 

P,iretor? •.•••.. superintendente? ••••••• &crente? ••• ,..... Sendo outra a condiçlo, dt!clttar 

qual, na linha abaixo. 

QUESITO 6 - Nome completo do responsável 

1 - Registrar o nome completo do responsável pela explora
ção do imóvel e não o da pessoa, companhia, instituição, 
sociedade, etc., proprietária das terras. 
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2 - No caso de condomínio, sociedade de pessoas ou de em .. 
prêsa de qualquer tipo, anotar sómente o nome do con
dômino ou da pessoa responsável pela exploração. 

3 - Quando o próprio dono administrar diretamente o Imó
vel, a resposta serâ "O proprietárto". 

QUESITO 7 - Residência do responsável 

1 - Declarar "Na propriedade" quando o responsável residir 
no imóvel. Residindo em outro local, registrar o enderêço 
completo: localidade, logradouro e número ou outras indi
cações que permitam localizar sua residência. 

2 - Quando o estabelecimento fôr administrado diretamente 
pelo proprietário, é dlspensâvel o registro do enderêço, 
Já anotado no quesito 4. Nesse caso, a resposta deve ser um 
traço horizontal (-) . 

QUESITO 8 - Condição do responsável 

1 - Responder usim" ao quesito que corresponder à catego
ria do responsável. Quando a condição do responsável não 
se enquadrar eru nenhuma das categorias previstas 'J.10 

questionário, o Recenseador deverá especificar, na linha 
tracejada, a condição que lhe corresponder. 

2 - São formulad::ls, a seguir, algumas definições com as quais 
o Recenseador poderã orientar-se sôbre a maneira de 
classificar corretamente a condição do responsável: 

a) Condômino ou co-proprietário - E' a pessoa com 
.direito a parte de um imóvel pertencente a mais de 
uma pessoa; 

bl Foreiro ou enfi.teuta - E' a pessoa que tem o domínio 
útil de um imóve1, mediante o pagamento de uma pen
são anual, que se denomina fôro, ao titular da enfiteuse 
ou fôro que grava o imóvel. o domínio do enfiteuta 
sôbre o imóvel não está condicionado a prazos de du
ração e transmite-se aos herdeiros, podendo, a qual
quer tempo, ser objeto de alienação, mediante paga
mento, ao tltu1ar da enfiteuse ou fóro, de um prêmio 
que se denomina laudêmio; 

e) Arrendatário - E' a pessoa que, em virtude de con
trato escrito ou verbal com o proprietário, ocupa e 
explora terras dêste, mediante pagamento de quantia 
certa em dinheiro ou quantidade estipulada de pro
dutos; 
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d) Ocupante e cessionário - Para fins censttárlos, 
ocupante é a pessoa que, sem o consentimento do 
proprietário e sem efetuar qualquer pagamento, ocupa 
terras de terceiros. A ocupação gratuita, com o con
sentimento do proprietário, denomina-se cessão, e o 
ocupante por êste titulo é designado, para fins censt
tários, cessionário. 

C - AREA DO IMôVEL (Em 1.0 de julho de 195D) 

1 - Area é a parte do terreno ocupado pelo Imóvel. Achando-se 
o Imóvel demarcado, sua área é normalmente conhecida; não ha
vendo demarcação, a área poderá ser avaliada, em hectares, qua
dras. tarefas, alquelres1 selamins, quartas, mil covas, etc. Assim, 
um proprietário dirá que possui tantos alqueires de terras; outro, 
que possui tantas quadras; outro, que possui tantas tarefas, etc. 

2 - O Recenseador, na apreciação da área ou extensão ter
ritorial do Imóvel, deve ter em vista não só a circunstância de se
rem, em geral, deficientes os cadastros rurais, como também o fato 
de não haver um padrão uniforme de medida agrária, sendo multo 
diferentes os meios adotados para medição das terras. o Recensea
dor deve obter dados fidedignos a êsse respeito. Na falta de elementos 
para conhecer exatamente a extensão do Imóvel, as Informações 
serão dadas mediante estimativas criteriosas .. 

3 - Em algumas regiões do país é usada a medição de terras 
pela extensão de frente, adotada uma medida fixa para a exten
são de fundo. Chama-se a isso 11medição em testada". Acontece, 
porém, que a medida de fundo nem sempre é uniforme, variando de 
uma região para outra. E' convencionado, em alguns casos. que a 
linha de fundo dos "lotes", "datas", "sesmarias". etc., iniciando-se 
"'ª estrada vlcinal, vá terminar num acidente qualquer· do terreno, 
como seja um curso d'água, uma colina, um divisor de águas. 
Isso torna impraticãvel estabelecer1 mesmo em têrmos médio!, as 
normas adotadas nesses processos de "medição em testada". Ao 
Recenseador compete, pois, averiguar as dimensões do imóvel, mesmo 
que seja preciso fazer uso de esttmativa1 a fim de proceder no local, 
com o auxilio do responsável, a uma avaliação da área total do 
mesmo, possibilitando uma razoável distribuição dessa área nos 
quesitos do questionário que a ela se referem. 

QUESITO 9 - N orne da unidade de superfície adotada na• decla
rações 

1 - Registrar o nome da unidade agrana usada na medlçio 
ou avaliação das terras do imóvel: hectare, alqueire mi
neiro, quadra, tarefa, etc. 
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2 - Tôdas as declarações referentes a áreas (quesitos 11 a 
24) , devem ser expressas na unidade regtstrada em res
posta a êste quesito. 

QUESITO 10 - Equivalência em metros quadrados (em relação à 
unidade de superfície declarada no quesito 9) 

1 - O Recenseador deve anotar a correspondência, em metros 
quadrados, da unidade de superfície adotada, de acõrdo 
com o conceito local. O registro simples des.sa unidade, 
sem a equivalência em metros quadrados, tornaria inapro
veitáveis os dados registrados nos quesitos subseqüentes 
(11 a 24) . Exemplos de preenchimento: 

Quesito 9 Quesito 10 

Hectare ................................. . 10 000 metros quadrados 

Alqueire paulista .. . . . .. .. . . .. . . . . .. . . . . .. 24 200 metros quadrados 
Alqueire mineiro ou geométrico . . . . . . . . . . . 48 400 metros quadrados 
Tarefa • . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . .. . .. . . 3 025 metros quadrados 

2 - o Recenseador deve observar que o valor em metros qua
drados de algumas unidades de medida varia sensivel
mente conforme as regiões do pais. Assim, são conhecidos 
16 tipos de alqueire, com áreas que variam de 12 100 a 
193 600 metros quadrados; a quadra, quarta, quarteirão, 
tarefa, litro e algumas outras, desdobram-se, também, 
em vários tipos, cada um caracteristlco de determinada 
zona. 

Composição das terras 

Nos quesitos 11, 12 e 13 pede-se a distribuição da área total 
da imóvel, segundo a forma de composição da propriedade (terras 
próprias, terras arrendadas, etc.) . 

Se a propriedade é explorada e administrada diretamente pelo 
dono (proprietário individual, condômino, foreiro ou enfiteuta, as
sociado, usufrutário, etc.) ou por seu representante (administrador, 
capataz, gerente, diretor, superintendente, etc.) deve ser respondido 
o quesito 11; e também os quesitos 12 e 13, caso ocorra incorpora
ção de terras de terceiros e cessão de terras a outros, respectl
Tamente. 

Caso a propriedade seja constltuida, na sua totalidade, de terras 
de terceiros (terras arrendadas, alugadas, cedidas, etc.), responder 
apenas ao quesito 12; caso ocorra cessão de terras a tercelros, res
ponder também ao quesito 13. 
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11 - Arco das terna próprias _________________ ----------------w----------------
Tcrn1.s do im6vcl pcrteneentes ao respont.6.vd pcla aplornç;o (ou ao teU patrio ou emprqa

dor quando o respond.vel pela aplotaÇiO fôr adminlat:rador, capatu, 1ettnte, etc.J. 
Incluir nesae total a lrca da ten'aa alupda1, UTendtldu. oeciidac ou, ocupo.d.a• indevida· 

mente por terceiro&. 

Nlo incluir "' irea ~dtnte a tttr21 de ttJreoirrn, ineorporada ao estabelecimento, 
nrm u ireu de out:ru prnpried.a.des, 1ituad11J1 em ~ div•r&a que, embora ptttencentel 
ao rcsponsivel, conatitucm unidtiics autônom«• de esploraçio e, como tail, 9el'io reem• 
teada1 onde eativerem localiudat. 

12 - Ãrea de terceiros incorporada ao imóvel ou que o COflltitui 
Ãrf;fl das ti:rru arttnd.du. ai~. eedld.u cu ocupwiu, pertencentcD a. tttceirot, que cona

titiiem, no todo ou em paut:e. Ara. do imóvel. 

HOMI: 00 PllOPRlftÁRIO OAS TSW 

(•) 

~ 0€ OCUPAÇÃO 
(AWGUn,. AUlHDA• 
/llfHTO, asSÃO OIJ 

OCVPACÃQ) 

{b) 

----------- --------. ----- -----. --------------- -- ---- ---------- --- ---- -- ------- ------ ---. ------
(d) Total da 6rca ineorporada_ ..• _ ... __ .......... _____ . _ ........•••••• __ ••• _ •...••••••. 

13 - Arca desmembrada do imóvel 
Ãr'ea dca terru que 1e encontram entttaues a outras pett0111, mediante arrendClimel\to, 

alucuel ou. cenlo, e ~uelu que se 11.cham indevidamente ocupRu por tercdroo. Eau 
iteu jt devem estar indu{d.Q nu retpattal ao. quesitos 11 e 12. N•o incluir •• treu 
explorada •m paroori• (meia, terça, etc.), qlW\do oa parcdtol e meeiroo estiverem m· 
bcrdinada. l adminiatr.çio 1er11l do imllvd. 

NO/it! COMPl.!TO 00 Al:H!CIATAAIO, 
LOCAlJ,.ltO, C~ONÃl:IO, 

OCUPAH!l. ETC. 

la) 

roR.llUt. OE CDSÃO 
M.• ~ fAWGUB. AllOIOA· 
~ ,._ 2.01 ...eNto, et5$Ão.ou 

OCUP4ÇÃO) 

{b) (e) (d) 

. -- ---. --·- ------ --. ------ ----- ---------- .. ------- -·-- -- -. -. -- --. -- ---.. ---. ---- -- ---- . -. ·-·· 
(e) Total da ttta desmembrada ________ ------------- _______ .. ··- ••.•••.•••••.•••.•••••• 

1.f. - Arca total administrada diretamente pelo ~áveL-----------------------
A .ircti declanlda deve aer iiuaJ. à 90ina das reço1ma aot quesitol 11e12, menoo a correapon· 

dente ao quesito 1S. 

QUESITO 11 - Arca das terras próprias 

1 - Para fins censitários, consideram-se próprias: as ter
ras que o indivíduo possui só ou juntamente co1n ou
tras pessoas; as terras possuídas em virtude de contrato 
de promessa de venda; as terras que o indivíduo ocupa 
na qualidade de herdeiro, ainda que não se tenha pro
cessado o Inventário respectivo; as terr!lll l!tigiosas sob sua 
ocupação efetiva; as terras ocupadas por fôrça de pacto 
"fideicomissório" (disposição testamentária em que um 
herdeiro conserva e, por sua morte, transmite a outrem 
a sua herança) e as terras que, embora tenham sido obje
to de promessa de venda a terceiros, se encontrem ainda 
sob sua passe efetiva, na data do censo. 
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2 - Incluir a área das terras da propriedade que estejam alu
gadas ou cedidas a outras pessoas e a ocupada Indevida
mente per terceiros. 

3 - As áreas de outras terras pertencentes ao proprietário 
do imóvel recenseado, que com êste não confinem, cons
tituem unidades autônomas de exploração, não devendo 
ser registradas neste quesito e sim nos questionários que 
lhes corresponderem. 

4 - Não deve ser incl!tÍda na resposta a área correspondente 
a terras de terceiros incorporadas ao imóvel, a qual será 
registrada em resposta ao quesito seguinte (12) . 

5 - Os que ocupam terras de terceiros não preencherão o que
sito 11. O registro da área do !móvel, nesses casos, será 
feito na coluna (c) do quesito 12, anotando o Recenseador, 
na coluna (b), 4'ocupação" e, na colu.na (a), o nome do 
proprietário das terras. 

QUESITO 12 - Area de terceiros incorporada ao imóvel ou que o 
constitui 

1 - Registrar no quadro a área das terras de terceiros que, 
em virtude de arrendamento, aluguel, cessão ou ocupa
ção, passaram a constituir parte ou a totalidade da ârea 
do Imóvel. 

2 - Em relação a cada parcela Incorporada ao imóvel devem ser 
registrados, no quadro, o nome do proprietârio (a) , a for
ma de ocupação (b) e a área respectiva (e) . Para os 
!móveis formados por mais de 3 partes de terras per
tencentes a terceiros, bastará o registro, nas duas pri
meiras linhas, dos dados correspondentes às duas prin
cipais parcelas incorporadas, registrando-se, na linha se
guinte, a soma das áreas das partes restantes. 

3 - Incluir as terras incorporadas, de que tratam os itens an
teriores, mesmo que parte ou a totalidade delas tenha 
sido cedida ou daàa em arrendamento a outras pessoas ou 
enttàaàes. Nesse caso, o Recenseador observará que a 
parte cedida, além de ser incluída na resposta a êste que
sito, deverá ser registrada no quesito seguinte (13), como 
área desmembrada do Imóvel. 

4 - Não incluir as terras !JUe, embora exploradas pelo res
ponsável em regime de parceria, pertençam, de fato, 
a outro imóvel agrícola. 
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QUESITO 13 - Area desmembrada do imóvel 

1 - Registrar a área das terras cedidas mediante aluguel, da
das em arrendamento, cedidas gratuitamente, ou indevi
damente ocupadas por terceiros, Já incluida nas respostas 
aos quesitos 11 e 12. 

2 - Não considerar como área desmembrada do !móvel a área 
das terras exploradas por terceiros em regime de parceria 
(meia, têrça, etc.) , quando essas terras se encontrarem sob 
a administração geral do imóvel. 

O Recenseador deve observar, porém, que, em algumas 
regiões do pais, o tipo de parceria habitualmente adotado 
se enquadra perfeitamente no conceito de arrendamento, 
pela completa autonomia dos parceiros quanto à. admi
nistração das terras por êles exploradas. Nesse caso, as 
áreas serão consideradas desmembradas do imóvel, pas
sando cada parceiro à condição de arrendatário, e pas
sando cada parcela a constituir uma propriedade autônoma, 
recenseável cm questtonárto e.A. 2.01 próprio. 

3 - Para cada parcela desmembrada do !móvel devem ser 
registrados o nome do ocupante (arrendatário, locatário ou 
inquilino, cesslonãrio, etc.), o número do questionário 
C.A. 2.01 preenchido, a forma do desmembramento e 
a área respectiva. Nos casos em que o número de par
celas desmembradas seja superior a 3 bastará ao Recen
seador anotar, nas duas primeiras llnhas tracejadas do 
quadro, os dados correspondentes às parcelas maiores. 
Na 3.• e última linha registrará o número de ocupantes 
das restantes parcelas desmembradas, o primeiro e o últi
mo número de ordem dos questionários C.A. 2.01 corres
pondentes a essas parcelas, a forma preponderante do des
membramento e a área total respectiva. 

4 - O registro das parcelas desmembradas de um !móvel será 
sempre feito, ainda que essas parcelas se localizem em outro 
setor censitário, em outro distrito ou em outro munlci
pio. Nesses casosJ o Recenseador registrará um c'x" na 
coluna (b) e, nas ºInformações complementares", após a 
competente referência, anotará o nome do distrito, o nome 
do município ou o n.0 do setor em que essas parcelas se 
situam, justificando, assim, a omissão que lhe seria atri
buída. 

QUESITO 14 - Area total administrada diretamente pelo responsável 

A área declarada deve ser igual à soma das áreas re
gistradas nos quesitos 11 e 12, menos a correspondente 
ao quesito 13. 
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EXEMPLOS: 

• 
1.º) O Cel. Cesar Mantovant, proprietário da Fazenda Farrou-

pilha, com 52 alqueires de 24 200 m•, aluga 12 alqueires 
de pastos de propriedade do Sr. Otávio Andrade e toma 
em arrendamento do Dr. Sebastião Almeida 20 alqueires 
de terras. 

Devem ser fettos, nos quesitos próprios, os seguintes registros: 

Quesito 9 - Nome da unidade de superflcte adotada nas decla-
rações Alqueire 

Quesito 10 - Equivalência em metros quadrados 24 200 m' 

Quesito 11 - Area das terras próprias ________ !'.? ... ---------· 
Quesito 12 - Area de terceiros Incorporada ao imóvel ou que o 

constitui; 

NOME DO PROPRIETÁRIO 
DAS TERRA.$ 

(a) 

FORMA OE OCUPAÇÃO 
{A.tUGUEL. ARRENDAMENTO, 

CESSÃO OU OCUPAÇÃO! 
(b) 

ÁREA INCORPORADA 

(e) 

(d) Total da 6rca incorporada, ........... ,,, ....... "-------------~~----------------

No quesito 13 nada será· registrado, pots o Cel. Mantovant não 
cedeu terras do imóvel a terceiros. 

No quesito 14 será registrada a área total do imóvel explorada e 
administrada diretamente pelo responsável, isto é. a soma dos re.; 
gistros feitos nos· quesitos 11 e 12, ou seja 52 + 32 = 84. O total 
de 84 alqueires deverá ser distribuldo, nos quesitos subseqüentes, 
segundo a natureza ou utilização das terras. 

2.º) O lavrador João Lima explora 15 tarefas de 3 025 m' de 
terras da Fazenda do Tatu, tomadas em arrendamento 
da Companhia Industrial Brasiletra, e mais 10 tarefas que 
lhe foram cedidas, gratuitamente, pelo Sr. João Vieira. 

Deve ser feito o registro, nos quesitos 9 e 10, do nome 
da unidade agrária "tarefa" e da respectiva equivalência 
(3 025 metros quadrados). Nos demais quesitos, as respos
tas serão as seguintes: 

Quesito 11 - Area das terras próprias -------------------------------------
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1 

L 

Quesito 12 - Area de terceiros incorporada ao imóvel ou que 
o constitui: 

NOME DO PROPRIETÁRIO 
DAS TERRAS 

(n) 

FORMA DE OCUPAÇÃO 
(ALUGUEL, ARRENDAMENTO, 

CESSÃO OU OCUPAÇÃO) 
(b) 

ÁREA INCORPORADA 

(o) 

•• -I ~~-~-Y!~~~ _. ______ ----- __ -----· ____ .. ________ e;~~-~ __ ------- ___ . _______ ---- ____ 1_~-- -------------

(d) Total da área incorporada,,,, ..... ........... ··---------------~~---------------

No quesito 13 nada será anotado, pois o lavrador referido explora 
a totalidade das terras arrendadas e ocupadas por cessão. 

No quesito 14 a apuração da área do Imóvel dará 25 tare
fas (15 + 10) . 

3.0 ) A Fazenda "Queimados", com 150 hectares de terras, de 
propriedade de Antônio Tavares, está entregue a um admi
nistrador. l!:ste tomou em arrendamento de venancio Flo
res, por cont:a de seu patrão,_ pelo prazo de 3 anos, mais 

100 hectares, que foram anexados dquela fazenda. 
Da área total da fazenda (250 hectares) foram des

membrados 3 lotes de 20 hectares cada um, dados em 
arrendamento, respectivamente, aos colonos José de Cas
tro, Joaquim Tristão e Valdecl Fortes. 

Deve ser feito o registro, nos quesitos 9 e 10, do nome 
da unidade agrária (hectare) e da respectiva equivalên
cia em metros quadrados (10 000) • 

No quesito 11, em que se pede a área das terras do imôvel perten
.c;entes ao proprietário (Sr. Antônio Tavares) , a resposta será: 150 
hectares. 

Quesito 12 - Area de terceiros incorporada ao imóvel ou que 
"' constitui: 

NOME 00 PROPRIETÁRIO 
DAS TERRAS 

(a) 

FORMA DE OCUPAÇÃO 
{ALUGUEL. ARRENDAMENTO, 
CESSÃO OU OCUPAÇÃO) 

(b) 

ÁREA INCORPORADA 

{o) 

_'Y.~~_c:_i~-~!~:~---------------- ----------~-~~!'-~~!~--------- ______________ !_'!.~------------

(d) Total do. área incorporada, ............ ,,, ....... -·-----------·l-~~--------------
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·Quesito 13 - Area desmembrada do imóvel: 

NOME COMPLETO DO ARRENDA
TÁRIO, LOCATÁRIO, CESSIONÁRIO, 

OCUPANTE, ETC. 
(•) 

N,<> DO 
e. A. 2.01 

(b) 

FORMA DE CESSÃO 
!ALUGUEL, ARRENDAMENTO, 

CESSÃO OU OCUPAÇÃO) 
(o} 

ÁREA DESMEMBRADA 

(d) 

.. .!~~9.~~I!\ .. ~:~~~? ..... _ --.--_ ___ _ ___ . ~!. _______ ---. _ ~':.':.C:.~~~-1!\_e_~!'?. __ . __ _. __ . _______ 2_~ -----------

(o) Total da área desmembrada .......... , ........... ------------------~~-----------

Quesito 14 - Area total administrada diretamente pelo respon-
sável 190 (soma das áreas registradas nos quesitos 11 e 
12, iiieiiõs-a--corres:Pondente ao quesito 13, ou seja: 1so + 100 -
- 60 = 190). 

Distribuição da área total (quesito U) segundo a utilização das terras 
(Em 1.0 de julho de 1950) 

Nos quesitos 15 a 22 pede-se a distribuição da área total do 
imóvel, registrada em resposta ao quesito 14, segundo a natureza 
ou utilização das terras. 

O Recenseador deve observar que a soma das parcelas, a ser 
anotada em resposta ao quesito 23, deve ser igual à área registrada 
no quesito 14. 

As terras desmembradas da propriedade, registradas em resposta 
ao quesito 13, não devem ser consideradas na distribuição pedida nos 
quesitos 15 a 22. 

QUESITO 15 - Arca das lavouras permanentes 

1 - Registrar a área das terras ocupadas por plantações de 
caráter permanente, mencionadas na coluna (a) e no 
rodapé do quesito 119 (café, laranja, cacau, banana, etc.> . 

2 - Incluir a área ocupada por viveiros de mudas e a área 
em preparo para semeadura ou plantio de lavouras per
manentes. 

3 - Não Incluir a área ref!orestada (a ser indicada no quesito 
20), nem a área utilizada na extração de produtos vege
tais nativos que, conforme o caso, deve ser considerada 
como de matas e florestas (quesito 19), ou como de ter
ras Incultas produtivas (quesito 21) . 
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16 - Arca dae lavouras pennanentta • 
~ du tttta:: ocuP.daa por plant.niçõel de carltcr pet'm9.· 

ncnte, em produçlo e novu (inchai.ve vivritot), tal. como 
<'l.Ít, Wa.'lj•, cac11u, banana, ctt. Nilo i'ncluir a Atta cobertll 
de m.W e flor-est.a1 nem a reflol'm.a.d.s, que devem 9C!' rc-
siatra:la1 em reaposta ao. quesitos 19 e 20, rttpectivamente. ----- -- --. ------. -. -------

16 - Ãrea du lavou:-111 tcmpor6riei1 
ÃrN ut:Uinda ou reocrv.S. ao cultivo llimplts cu a:.ociado 

de eultw-.1 temporirlu - CCttaÍI, feijlo, alcoilo, horta-
ticu, legume1, fiore8, "'· - indu&ve Íon"qent, quar.do 
dHtiflM~a • oort. . Nllo ineluir • ""' doo produtol 
temporúi.09, i:ntereaJ:.doa •m pbmt .. • ~rm•n•ntN, 
n= • ·~ du -"'' ru:tunri1 ou artificia.ia. ------· .. ··-- -.. --- .. -... -

17 - Area da.e putq:en1 naturais (nio cultivadas) 
_______ _._ --- --- -------· .. 

18 - Ãrcn du p&Sla&enl artificiais (plantada•) 
Ãren d.ai tetTC.~ cultivndmi com pàntu torrqeiru. der.irwlu 

a pastq;m1 pernumcnte.. Nlo oonaid•rar 1111 Ar~ cultivad• 
com forrq;cn' dMtinad•• • c~nte, a qual deve 1tt inclufda 
n11 reapoe""..a ao queli:to 16. ------ --- -.. --. --- -------

19 - Arca do.e m;.taa e norer.b11 natur&i1 
Nlo ir.cluis' na respo11t.a a ire11 devartada e ji reflorett.adti. --- -- ----· --- ·-· --- ----- -. 

20 - Arcn renorestaáo 
.V.. plant.da com ~ci .. norcstai1, ti.li c<imo pinheiro, 

euuli.pto, 1UJdiroba, acida nesr•, etc. 
Incluir, alfm da auperf!de plantada pelo rnponüivd ti.tua!, 

a fl.rct1 reflotc:rtada por anteceeaorc:11. lne./uir, li.inda,• t:"c:a 
pttl)Qfad. pm-a reflorc:stamr.ato e a ocupada com vivcirot de 
pltntao e mudai para &le l'im. -- -· ----- -------·-··-·---

21 - Área das terras incultas produtivas 
Ãrea dai ten-111 cm de:icnn.o, capoeirtiD, moto ralo, vtr:co.1 

e aemdh&ntes, que nio c:11tejam em uso, mu se prcstem a 
qualquer 1~ero de l11voura ou 1 formaçlo de pasto.. ----- ----· --- . --· -- ---- ... -

22 - Arca daa terrss improdutivas ""'" ... taras que r.lo oe preitam aG cultivo de qualti,ucr 
pL"oduto, ou A íorin11.çio de puto1, tais como are11.i1, encostas 
l~cmca, tcrrenoe; pcd.rct:OWJt!, etc. Incluir n ire• ocupada 
por e:1tn.du, con1truça.e., acudcs, laiot, etc. --- --· ---- --- --- ---- ... ---

23 - Arca total (aomEI. do.a r~tci1 aos queSitoa 15 • 22) 
---- ---------- ------ ... ---

QUESITO 16 - Area das lavouras temporárias 

l - São considerados como de cultura temporãr!a, para fins 
censitárlos, os produtos mencionados na coluna (a). e 
no rodapé do quesito 120. Registrar, portanto, a ãrea uti
lizada, na data do censo, no cultivo simples ou associado 
de cereais, feijão, algodão, hortaliças, legumes, forragens 
destinadas a corte, etc. 

2 - Incluir as áreas em preparo para semeadura de produtos 
das lavouras· temporárias, as ãreas que, por se haver fina-
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lizado a colheita, ainda não tenham sua futura util!zação 
determinada, e as áreas destinadas às lavouras temporá
rias que, na data do censo, estejam em "descanso". 

3 - Não Incluir a área das lavouras temporárias Intercaladas 
em plantações permanentes, nem a área das pastagens 
naturais ou artificiais. 

QUESITO 17 - Area das pastagens naturais (não cultivadas) 

1 - Registrar a área das pastagens naturais do !móvel, utlll
zá veis no pastoreio do gado. 

2 - Incluir a área das terras anteriormente cultivadas que, 
por terem ficado inexploradas durante certo perlodo de 
tempo, se transformaram em pastagens. Deverão ser in
cluídas as áreas que, embora sirvam para pastagens, se
jam também utll!zadas na extração de produtos vegetais, 
desde que sua utilização como pastagens seja a principal. 

QUESITO 18 - Area das pastagens artificiais (plantadas) 

1 - Registrar a área das terras cultivadas com plantas for-
1·ageiras (gramas, capim, leguminosas, etc.) destinadas a 
pastagens permanentes. 

2 - Incluir a área em preparo para formação de pastos e a 
área semeada. 

3·- Não Incluir as áreas cultivadas com forragens destinadas 
a corte (alfafa, etc.), as quais devem ser consideradas 
como lavouras temporárias e, nessas condições, incluidas 
no quesito 16. 

QUESITO 19 - Area das matas e florestas naturais 

1 - Registrar a área das matas ou florestas naturais existen
tes no imóvel, ou seja, a ãrea coberta de árvores, mata gros
sa, etc., utilizada na extração de madeira ou conservada 
como reserva. Não Incluir as terras definidas como Incul
tas produtivas1 tais como capoeiras ou matos ralos, coll
s!deradas no quesito 2~. 

2 - Não Incluir a área devastada e Já reflorestada, a qual de
ve ser registrada no quesito 20. 

QUESITO 20 - Area reflorestada 

Registrar, além da super!lcle plantada pelo responsável 
atual, a área reflorestada por seus antecessores, cujas 
plantas se encontrem em fase de crescimento ou sendo 
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exploradas, a área em preparo e a ocupada com viveiros 
de plantas e mudas para reflorestamento. 

QUESITO 21 - Area das terras incultas produtivas 

1 - Registrar a área das terras consideradas produtivas que 
não estejam sendo utillzadas para qualquer gênero de 
lavoura ou para formação de pastos. 

2 - Incluir, além da área das terras ocupadas por mato ralo, 
capoeiras e semelhantes, a ãrea das terras utilizadas na 
obtenção de produtos vegetais extrativos. 

QUESITO 22 - Area das terras improdutivas 

1 - Consideram-se terras improdutivas as que não se prestam, 
em condições normais, para culturas ou pastagens (areais, 
encostas íngremes, terrenos pedregosos ou pantanosos, etc.) . 

2: - Incluir, nesse quesito, a área ocupada por estradas, cons
truções, açudes, lagos, e tôda aquela que, embora fazendo 
parte do Imóvel, não possa ser distribuída nos quesitos 
precedentes. 

QUESITO 23 - Area total 

1 - Registrar a soma das áreas parciais do Imóvel, dlstrlbuidas 
nos quesitos 15 a 22. 

2 - O total apurado deve ser tgual à área anotada em res
posta ao quesito 14. Não coincidindo os dois totais, o 
Recenseador fará uma revisão Imedia ta das declarações 
fornecidas pelo responsável e, localizado o êrro, fará a 
necessária retificação. 

QUESITO 24 - Area do imóvel localizada fora do município 

24 - Arca do imóvel ·Jocalizada fora do munidpio (já incluída na.s reapo!tas aot1 que~ 
sitos 15 a 22) 

Quando o im6vd íõr eon1titu!do de partes de terrlt6ti.ot de municlpiot conrmnntem, 1tt1r6. 
recentcado naquele em que se encontrar a sua iaede e, na falta desta, naquele cm qu.e IC 
sitUM' a mo.ior ~~o de SU!!. Meti.. Ret:ittrar, cntio, no quadro nbai.:1:0, B área dllS t:crrlis 
localizadu n~ outros mur.icfpios. 

NOM:l DO MU1"!cil'IO 

(a) (b) (e) 

·-·---··-· ........ ·-··· ·- -·--·-----· .. ·-··-·-·-········ -. ·-· .. -··· ... ·-···-· .. -r-~~~-1 
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1 - O imóvel agrícola será recenseado no municipio em que 
se encontrar a sede (edifício principal) e, na falta desta, 
naquele em que se situar a maior porção de sua área. 

2 - Sempre que parte da área do imóvel, registraaa no que
sito 23, estiver localizada em outro município, o Recenseador 
registrará no quadro os seguintes dados: 

Na coluna (a) - O nome do Munlcipio 

Na coluna (b) - O nome da Unidade da Federação 

Na coluna (e) - A área do imóvel localizada no municlpio 
Indicado. 

D - VALOR D.O IMóVEL <Em 1.0 de julho de 1950) 

1 - Nos quesitos 25 a 29 o Recenseador registrará o valor atuai 
do imóvel, benfeitorias e pertences. Quando os bens estiverem sendo 
pagos, deve ser informado o valor real, e não o custo nem a soma 
das amortizaçõ~s efetuadas. Nestas condições, deverão ser conside
radas as valorizações porventura sofridas pelas terfas, do mesmo 
modo que, com referência a n1áquinas, veículos, etc. serão conside
radas as alterações de valor porventura ocorridas em relação ao seu 
preço de custo. E1n qualquer dos casos deverá ser registrado o valor 
provável que, em condições normais, se obteria pela venda dos bens 
considerados. 

2 - O Recenseador deve observar que, nos quesitos constantes 
déste capítulo, deverão ser considerados não só os valores corres
pondentes aos bens próprios, como também os valores correspon
dentes aos bens de terceiros (terras, veículos, animais de trabalho, 
instrumentos agrícolas, etc.) tomados em arrendamento, aluguel, 
por empréstimo, etc. 

3 - Para as propriedades pertencentes ao Govêrno, a instituições, 
escolas, asilos, patronatos, prisões, etc., deve ser estimado sómente o 
valor das terras, benfeitorias e pertences ligados diretamente à explo
ração agropecuária. Os dados referentes a unidades industriais e co
merciais autônomas, localizadas dentro dos limites de propriedades 
a.gricolas, não de.vem figurar nos questionários dessas propriedades e 
sim nos formulários dos Censos Industrial e Comercial que lhes fo
rem aplicáveis. 

4 - Quando na propriedade existir uma exploração que, por si 
só, constitua uma indústria, os dados dessa exploração serão 
registrados em questionário industrial próprio; nesse caso se 
encontram as máquinas de beneficiamento de café, algodão e arroz, 
os desfibradores, as serrarias, etc., a que faz referência o quesito 56. 
Os moinhos, alambiques e engenhos de açúcar cuja produção tenha 
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atingido ou ultrapassado as quantidades fixadas no quesito 12<! são 
também considerados, para fins censitários, como estabelecimentos 
incl&t:rlais. 

25 - Va-lor das terr&<S 

v.i"' total d.u tettall re(i.1tnr.dgi no c:p1~to 1<, incl~ive 
C'"ollt'..lTU permant'fl.tei:, n1ata1 .:: fk:.-ntfts, J..tribuir, por cati-
?Nltiva, um valor à• terru c•p!Ol"lldas sob a íonnn de alu-
iuel, cc~~o, arrendamento ou ocupação. e,$ ··----------··-----·-- ,00 

l6 -- Vafor doa prédio1 e con3truçõe; 

Vit!or dOI pFfdi01 e conttru~. tais como c11111.1 de morl.dia, 
ranchoc, C&a&t d• m'-quW., r:11lpC.et, depóritol, ertibu!Oll, 
pocil1u, "'°" br.nheiroa ClllT&~ticidat, ettrc~ e ou· 
trllt- benícitoriu. l'i&o incluir o valOF dai con1truçõai uti.-
li:adu pm' nw~lccimen:om .. utõnom!)ll que n:ctÇlm nti-
vidw:ko comerciaii ou ind1.11trilli.a, ......... r~m~dos cm 
questionirioa própcioli. C<$ ---· ···-- ··•······•··· ,00 

1:1 - Valor don veícul°" ~ nnilr.a.i1J de trabalho 

Valer dos veiculo. e an~ de ttet.lho e tela r~trllC!.o.s nos 
que9ito. 43 e 4~. ltte/uir, ~. o vaõor do matmal per-
manent~ wbreto.r.l«ite e acemlrrio, tM.ntido cm eatoque. 

C"i ---- --- ---- --. . ---·-· - ,00 

23 - Valor doa in:trum(ntoo :=.w:rkolaa 
Valor total do. inlltnunmt:o. QWico1-• 1'.r:"tt•ntoa no irn6vel, 

,.;, <=o tutora:. ~"'"" 1ta.dH, cuitivedol'H, pulveri-
sad0!"9, extintorr.:e de (om:ii&&. etc. Incluir, •incli, o V•lor 
do rrniterial perm•nente IObre-lente e a~io, mantido 
cm moque. Cr$ -----··------- ___ -···.no 

29 - \Tal01' dG maqui.naria 

v.i" tottl dn rncquinr.ri.e •;r.i•t&nto no im6vel. iLto ~. dtrii 
motorea., moinl109, moend&:l, alamt;.;Q-.x-t, etc. 'N&a indu:'t 
o t'~or das m6quina1 e ~ utilandat ;ior ett&bde-
dmmto industrial rccerueado em q~ pr6prio. ln-
cluir, ainda, o V11!or do mnt~ll.l pumt.nentt ooir.-lente 
e acc-6ri:>, n-.:antido em tttoque. C<$ -------- ·- -------· ---- ,00 

30 - ·roTAL (oorr.a das rer.;po11tns aoa quesitcs 25 Sl 29) e,·$ -- --- -- -- -- -- --~ --·ºº 

QUl!ISITO 25 - Valor das terras 

1 - Registrar o valor das terras do imóvel, admlnlstradas 
diretamente pelo responsável, cuja área consta dos que
sitos 14 e 23. Incluir na resposta o valor das culturas per
manentes, matas e florestas. 

2 Ao Recenseador compete auxiliar o declarante na ava
liação de terras de terceiros exploradas pelo mesmo, to
mando por base a sua fertilidade, aguadas, benfeitorias, 
proximidade de mercados consumidores e outros fatôres 
de valorização. Sempre que nas repartições arrecadadoras 
de impostos existirem registros de valor de propriedades, 
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para cálculo do impôsto territorial, o Recenseador poderá 
valer-se dêles como elemento auxiliar para as avaliações. 

QUESITO 26 - Valor dos prédios e construções 

1 - Registrar não só o valor dos prédios e construções (casas 
de moradia, ranchos, casas de máquinas, galpões, depó
sitos, paióis, estábulos, pocilg"s, silos, banheiros carrapa
ticidas e sarnifugos e estrebarias) mas, Igualmente, o 
de outras benfeitorias utilizadas para fins agropecuâxios. 

2 - Não incluir o valor das construções utilizadas por estabele
cimentos que exerçam atividades comerciais, industriais, etc., 
sempre que êsses estabelecimentos forem recenseados em 
questionários próprios. 

3 - O valor das construções não ligadas à exploração agro
pecuária, existentes em propriedades do GÔvêrno ou de insti
tuições públicas ou privadas, não deve ser considerado. 
Assim, o valor dos Imóveis destinados a alojamento e re
feitório de alunos, asilados, doentes. presos, funcionários 
administrativos, professôres, etc., e o valor das insta.lações 
dos edifícios destinados ao ensino, praças de esportes, 
enfermarias, etc., não devem ser considerados na resposta 
a êste quesito. 

QUESITO 27 - Valor dos veículos e animais de trabalho 

1 - Registrar o valor dos veículos e animais de trabalho e 
sela, referidos nos quesitos 48 e 49, pertencentes ou não 
ao Imóvel. O valor do material permanente e acessório, 
mantido em estoque, deve ser Igualmente considerado na 
resposta. 

2 - Não incluir o valor dos veículos em desuso . ou utilizados 
em atividades não ligadas à exploração agropecuária. 

QUESITO 28 - Valor dos Instrumentos agrfoolas 

1 - Registrar o valor total dos Instrumentos agrícolas "'<is· 
tentes, pertencentes ou não ao imóvel, tais como trato
res, arados, grades, cultivadores, pulverizadores, extintores 
de formigas, etc. 

2 - Não incluir o valor dos Instrumentos agrfoolas em desuso 
ou imprestáveis. O valor das unidades que estiverem em
prestadas, arrendadas ou alugadas a terceiros, e em po
der dos mesmos, não deve ser registrado no questionário 
da propriedade a que pertencerem os instrumentos e sim no 
daquela onde se encontrarem. 
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QUESITO 29 - Valor da maquinaria 

1 - Registrar o valor dos maquinismos existentes, pertencentes 
ou não ao imóvel recenseado, tais como motores, moendas 
e moinhos, alambiques, etc., desde que essa n1aquinaria 
não esteja sujeita a arrolamento em questionãrio industrial 
próprio. Incluir, ainda 1 o valor do material sobressalente e 
acessório, mantido em estoque. 

2 - iVão incluir o valor das unidades em desuso o~ impres
tãveis, nem daquelas que, na data do censo, estiverem 
emprestadas, arrendadas ou alugadas a outras pessoas. 

QUESITO 30 - Total (soma das respostas dadas aos quesitos 25 a 29) 

Registrar a soma d-Os valores registrados em resposta 
aos quesitos 25 a 29. O valor apurado deve corresponder ao 
preço provável que seria obtido1 na data do censo, pela 
venda dos bens considerados no presente capítulo. 

E - PESSOAL OCUPADO (Em 1.0 de julho de 1950) 

1 - Nesta parte do questiouário devem ser registradas tôdas 
as pessoas, inclusive o responsável pela exploração e membros de sua 
família que, na época do censo, exerçam no imóvel atividade direta
mente relacionada com os trabalhos agropecuários. Essa atividade 
pode ser· de caráter permanent.e ou temporário, na cultura de produ
tos vegetais, criação de gado, aves e pequenos animais, extração de 
produtos florestais (madeira, lenha, borracha, fibras, sementes e 
nozes, raízes e plantas medicinais, etc.) . O que interessa arrolar é a 
população ativa, isto é, a que de fato exerce, no imóvel, atividade 
de caráter agropecuário e não a população total residente. 

2 - Não devem ser incluídas as pessoas ocupadas exclusivamen
te em estabelecimentos comerciais ou industriais localizados dentro 
dos. limites da propriedade agrícola, recenseados em questionários 
próprios. Também não serão incluídos os membros da família do 
responsável, nem os das famílias dos empregados, parceiros e 
agregados, que não se dediquem, de fato, a trabalhos agropecuários1 

por terem apenas encargos domésticos, escolares ou outros quais
quer que não se enquadrem no conceito de atividade agropecuá1ia. 

3 - As pessoas ocupadas, na da.ta do censo, nas atividades agro
pecuárias e também nos estabelecimentos comerciais ou industriais 
localizados na propriedade só serão registradas no questionário 
C. A. 2. 01 quando a ocupação nas atividades agropecuárias fôr 
considerada a principal. 
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4 - Nas fazendas de propriedade do Govêrno, de instituições 
públicas e privadas (escolas, prisões, orfanatos, hospitais, reforma
tórios, etc.) sómente devem ser registradas as pessoas ocupadas em 
atividade agropecuária. Os estudantes, professôres e o pessoal admi
nistrativo dêsses estabelecimentos não deverão ser incluidos nas 
respostas. 

Homcn~ 

Mulheres 

DE MENO· 
15 ANOS 
E MAIS 

(a) 

RES DE 

15 ANOS 

(b) 

TOTAL 

(e) 

5 - O Recenseador deve, após o registro das pessoas segundo 
sexo e idade, nas colunas (a) e (b) do quadro, apurar e registrar, 
na coluna (e), os totais correspondentes a homens e mulheres. 

6 - Nenltuma pessoa deve figurar em mais de um quesito. 

QUESITO 31 - Responsável e membros (não remunerados) da família 

1 - Registrar, além do responsável pela exploração (proprie
tário, administrador, arrendatário, etc.), os membros da 
familia que o ajudem permanentemente nos trabalhos 
agropecuários, sem perceber remuneração alguma. 

2 - Quando o imóvel é administrado por 2 ou mais pessoas 
(condôminos ou associados) , regi.strar essas pessoas e os 
membros de suas famílias com atividade não remunerada. 

3 - Os membros da familia do respons.ável, quando remune
rados em dinheiro, deverão ser considerados no Quesito 
32, como empregados e, quando remunerados com produ
tos, no quesito 34, como parceiros. 

4 - O responsável (administrador, capataz, gerente, etc.), seja 
qual fôr a forma de remuneração pela função que exerce, 
será sempre incluído na resposta a êste quesito. 

QUESITO 32 - Empregados em trabalho permanente (efetivo) 

1 - Como "pessoal em trabalho permanente" são consideradas o.s 
pessoas empregadas em trabalhos efetivos ou de longa du
ração, independentemente do tipo de salário combinado (por 
dia, mês ou ano; tarefa permanente ajustada; cultura de 
tantos pés, etc.) . 
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2 - Registrar o pessoal ocupado na propriedade, em tra
balho permanente e remunerado em dinheiro, e o que, 
trabalhando em regime misto, com remuneração em di
nheiro e produtos, perceba a maior parte do salário em 
dinheiro. 

3 - Incluir os membros das familias dos colonos e empregados, 
ocupados efetiva e permanentemente nos trabalhos agro
pecuários, desde que sejam remunerados em dinheiro, como 
acontece quando o responsável pela exploraç:ão contrata fa
milias com tantos braços, tantas enxadas, etc. 

{ - O Recenseador observará que sejam lncluidos apenas os 
membros da familia dos colonos e empregados que aju
dam efetivamente os respectivos chefes nos trabalhos agro
pecuãrios; essa ajuda, nesse caso, será prestada na exe
cução das tarefas ou contratos feitos com o resporisável 
pela exploração. Não devem, portanto, ser Incluídos os 
membros da familia ocupados em trabalhos de natureza 
doméstica ou particular. 

QUESITO 33 - Empregados em trabalho temporário 

1 - Como 11pessoal temporãrio" são consideradas as pessoas con
tratadas para trabalhos de duração limitada, nos perlodos 
de colheita, semeadura, preparo da. terra, limpeza de pastos, 
destacamento, etc., cuja dispensa é feita após a termi
nação das tarefas. 

2 - Registrar o pessoal temporário que, na época do censo, es
teja trabalhando no !móvel, com remuneração em dinheiro 
ou produtos. 

3 - As pessoas que, embora ocupadas em tarefa de pequena 
duração, já trabalhem no imóvel por espaço de tempo igual 
ou superior a um ano, serão consideradas, para fins cen
sitários, con10 em trabalho permanente, devendo ser re
gistradas no quesito 32. 

~ - Os membros das famil!as do pessoal contratado para 
tarefas de duração limitada, desde que ajudem efetiva
mente nos trabalhos do Imóvel, devem ser registrados neste 
quesito, observando-se as mesmas Instruções constanteá 
do quesito 32, item 4. 

-QUESITO 34 - Parceiros e meeiros residentes na propriedade 

1 - Consideram-se parceiros e meeiros, para fins censitários, 
os trabalhadores que percebem, como pagamento dos traba-
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lhos agropecuários, parte dos produtos colhidos e estão su
jeitos à administração geral da propriedade. 

2 - Registrar o pessoal remunerado exclusivamente com pro
dutos, recebendo parte da produção obtida, por trabalho 
em regime de parceria (meia, têrça, quarta, etc.), e ainda 
o pessoal que, embora trabalhando em regime misto -
com remuneração em dinheiro e produtos - perceba a 
maior parte dessa remuneração em produtos. 

3 - Os membros das familias devem ser incluidos nas respos
tas, observadas as instruções do quesito 32, item 4. Geral
mente, porém, a classificação dos mesmos não pode ser 
feita pelo responsável. Nessas condições, o Recenseador 
deve visitar as residências dos parceiros e meeiros para 
obter, diretamente, as Informações. O Recenseador deve 
ter especial cuidado no preenchimento do quesito, sobre
tudo nas propriedades que adotem diferentes regimes de 
trabalho. 

4 - Em alguns pontos do pais o regime de parceria adotado 
se enquadra perfeitamente no conceito de arrendamen
to, segundo o qual se estabelece que a área seja del!mitada, 
que os prazos de exploração sejam definidos (1, 2, 3 ou 
mais anos), e que haja autonomia do parceiro em relação 
ao proprietário. Sempre que essas condições forem pre
enchidas, o Recenseador considerará o parceiro como arren
datário e a área explorada como Imóvel agropecuário 
autônomo, recenseando-a à parte, em questionário e.A. 
2.01 próprio. 

QUESITO 35 - Parceiros e meeiros não residentes na propriedade 

Registrar o número de parceiros e meeiros não residen
tes na propriedade que, na época do censo, mantenham 

·regime de parceria ou meação com o responsável, para cul
tivo de áreas determinadas, criação ou engorda de animais 
(ver as Instruções do quesito 34, item 3). O Recenseador 
deve procurar obter do responsável respostas que o habil!tem 
a distribuir êsse pessoal por sexo e idade. 

QUESITO 36 - Total (soma das colunas a, b e c) 

1 - O Recenseador deve somar os dados registrados nas colu
nas a, b e· e, anotando nas linhas correspondentes os to
tais apurados. 

2 - O total de pessoas ocupadas deve ser confrontado com 
as declarações feitas pelo responsável, a fim de evitar 
uma dupla contagem. 
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QUESITO 37 - Quantas famílias (exclusive a do responsável) resi
dem atualmente no imóvel? 

1 - Registrar o número de familias com residência fixa nas 
terras do imóvel, excetuando-se a família do responsável 
pela propriedade . 

2 - Deverá ser registrado, nas "Informações complementares", o 
número de pessoas que, embora trabalhando na pro
priedade, não façam parte de famílias residentes. 

QUESITO 38 - Qual a duração máxima (número de meses) do pe
ríodo de trabalho do pessoal temporário registrado 
e1n resposta ao quesito 33? 

' 
Registrar o número aproximado de meses de trabalho, 

já vencidos e por vencer, do pessoal temporário que estiver 
trabal:11ando na propriedade, na época do censo. O Re
censeador procurará obter uma estimativa do tempo mé
dio, nos casos em que houver duas ou mais tarefas de 
duração diversa. 

F - DESPESAS DIVERSAS (Ano de 1949) 

1 - Indicar, ·nos quesitos 39 a 45, as várias despesas efetuadas 
com a exploração e manutenção do imóvel no ano de 1949. Nas fazen
das em que houver contabilidade ou escrituração, o trabalho do Re
censeador será fácil. Onde, porém, não houver registro de despesas, 
será muitas vêzes difícil a obtenção de indicações precisas. Nesse caso, 
o Recenseador deve esforçar-se para que as despesas pedidas nos diver
sos quesitos seja1n avaliadas em base aceitável, levando-se em conta a 
importância do imóvel, isto é, sua maior ou menor produção, área 
cultivada, pessoal empregado, etc., em confronto com as propriedades 
vizinhas já recenseadas. 

2 - Devem ser consideradas tôdas as despesas, pagas ou a pagar. 
Não incluir as despesas correspondentes a estabelecimentos comerciais 
e industriais, situados dentro da propriedade. 

3 - As aquisições feitas em regime de troca, ou mediante pa
gamento em produtos, serão avaliadas tomando por base o preço pelo 
qual os referidos produtos seriam vendidos. 

4 - Não devem ser incluídos os pagamentos que, embora efe
tuados em 1949, se refiram a despesas de anos anteriores. 
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----------------
39 - Salários e vencimentos do pc~soal permanente e tem;>o

rárl~ 

lr.ipo:-tlincin tctal de,pcndidn com a rcrn1innaç.iio do pcuoa\ 
:aualririido. Incluir o valor corrcs;xn::dt·nlc ao5 produ•:cn en· 
t"'@:U'!' como pnrtc de s;;lário1. Cr$ 

i!rt - Impostos e taxa:; 
Valo:u- total doi impo!tos e ta:iin! que incidiram sõbre o imó-

. ··--· -·· .co 

vel. Cr$ ••.•.................. ,{l() 

41 - Aluguel e .s.rrendamento 
Totr.l da impc.rtC.ndn dt=ipo!'Tlditlo com ah.11.'U:l e o:-:-mda:m~:-:to 

de hen!'! im6vei11. litadot à c1ploN1t® t:aro~u.vin. 
Se os p11g1.mcnt02 forar.1 rlc~1.~doa em produtos, ralcular e 

incluir o ,,-alor correo.JpOndentc. C~S 

'12 - Adubos e fert:ilizantc3 

~3 - Sen:.e.nt~s e rr.udfl.S c~s 

4,•i. - Inttticidas e fo:;n:iir.:idas 

45 - C>utras de~pcsa& 
Total dn lm~rtt.r.cia desi;mdidn com fõro, frH6 e ca:>r.e· 

ro~, llilimenta~i\O e trnto dos :mimni.~, co:i1~rv11t.ão dflt C<m':· 
truçôe:l (' d=::.11i1 benfeitorilil,, rcpar.itOO de m~quini1rnoe 
e ,·~icu!O!I, nrrend~mento <' nlusue-l d: máquinas aertco:a~. 
trQ.b:ilhr..1 de tt.tefa e cmpreit:i.da, connruçiio de tapuma. e 
r.i!rcat:, CTimb;.i!.tlv~is e lubriEcantes Co!l:rumidO!I pelo1 vdculo~ 
e mi.quinai uti!ixados no3 trnba!hl'S ai:ropccuâriO!: e dt:mais 

.••••• ,00 

--· .• ,00 

.........•...•• 00 

······-------- ,00 

dt.~eSD'l de cut~cio lir;aiias U cqilllr'a:;íio. Cr$ •.••••.....••••.••... ,CO 

46 - TOTAL (:son:.n das re:ipo:;tas aos quoitos 39 e 45) ('.ri .... _ ... _ .. _ ....••.•.. ,00 

·~7 - Vo.lor correspondente nos produtos entregues a par
ceiros e rneeiro::t durante o e.:io àc 1949 

Cr$ .............••..••.•. ,00 

QUESITO 39 - Salários e vencimentos do pessoal permanente e 
temporário 

1 - Registrar a importância total despendida, durante o ano 
de 1949, com a remuneração do pessoal assalariado, clas
sificado de acôrdo com os conceitos fixados para os quesitos 
32 e 33 1 e para o quesito 31 no que se refere ao responsável 
(administrador, gê'rente, etc.) remunerado. 

2 - Quando se tratar de pess:oal que receba parte d9. remunera
ção em produtos, o valor dêsses produtos será computado 
na l"esposta. O valor a ser atribuído aos produtos deve 
basear-se nos preços médios dos mesmos 1 na região, du
rante o ano de 1949. 

3 - Não incluir os pagamentos efetua.dos ou devidos que não 
se reftram a trabalhos agropecuários, tais co1no cons
trução e reforma de prédios, reparação de máquinas, etc. 
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QUESITO 40 - Impostos e taxas 

1 - Registrar o valor total dos impostos (inclusive impôsto ter
ritorial) e taxas que incidiram sôbre o imóvel no ano de 
1949, pagos ou devidos. 

2 - Ocorrendo a hipótese de ter sido desmembrada (em virtude 
de arrendamento, aluguel, cessão ou ocupação). em 1950, · 
uma área que fazia parte do imóvel em 1949, o valor dos 
impostos e taxas correspondeu tes a essa área deve ser 
considerado na resposta a êste quesito. 

3 - Não incluir as taxas e impostos referentes a estabeleci
mentos comerciais e industriais, localizados na propriedade. 

QUESITO 41 - Aluguel e arrendamento 

1 - Registrar o valor total das despesas feitas, durante o ano 
de 1949, com o aluguel e arrendamento de bens imóveis 
ligados à exploração agropecuária e incorporados à pro
priedade: terras de cultura, pastos, etc. 

2 - Quando o arrendamento tiver sido pago com produtos co
lhidos nas terras arrendadas, durante o ano anterior, será 
feito o registro do valor correspondente a êsses produtos, 
baseando-se o cálculo no respectivo preço médio na época 
da entrega. 

3 - Quando o arrendamento foi pago em dinheiro, o regis
tro será sempre feito em relação ao ano de 1949, ainda que 
êsse pagamento tenha sido efetuado em pg,rcelas mensais, 
trimestrais, etc. 

QUESITO 42 - Adubos e fertilizantes 

1 - Registrar as despesas com aquisição de produtos químicos 
e preparados para adubação e preparo do solo (salitre, 
fosfatos ou superfosfatos, sais de potássio, farinha de 
ossos, etc.) . Incluir, também, o valor da aquisição de cal 
virgem ou extinta, empregada na calagem ou neutralização 
das terras demasiado âcidas . 

2 - O valor dos adubos: verdes e orgânicos (estrume) só será 
computado quando tiver havido, de fato, aquisição de tais 
produtos. 

QUESITO 43 - Sementes e mudas 

Registrar as despesas totais com a aquisição de semen
tes e mudas para uso da propriedade. 
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QUES~O 44 - Inseticidas e formicidas 

1 - Registrar o valor total dos gastos com inseticidas (formi
cidas e outros) e fungicidas (calda bordalesa, etc.) em
pregados no combate às pragas e doenças das plantas. 

2 - Não incluir o valor de extintores e pulverizadores, que 
deve ser lncluido no quesito 28. 

QUESITO 45 - Outras despesas 

1 - Anotar as despesas com a manutenção e custeio do imó
vel que não tenham sido declaradas nos quesitos anterio
res (números 39 a. 44) . Entre outras, as seguintes: fôro, 
fretes e carretos, alimentação e trato dos animais, com
bustíveis e lubrificantes consumidos pelos veículos e má
quinas utilizados em trabalhos agropecuários, ,conservação 
das construções e benfeitorias, reparação de veículos e 
maqu1nismos1 arrendamento de máquinas agrícolas, tra
balhos de tarefa e empreitada, construção e conservação 
de tapumes e cêrcas, taxas pagas a particulares pelo uso 
de depósito ou corrente d 1água, seguros, etc. Como "tra
balho por tarefa e empreitada" deve entender-se aquêle 
cujo pagamento é feito a determinada pessoa ou entida
de, segundo ajuste previamente combinado, pela execução 
de um trabalho determinado, correndo por conta do em
preiteiro as despesas com pagamento de pessoal, etc. 

2 - Incluir despesas bancárias ligadas à exploração agrope
cuária,· juros de empréstimos ou de hipotecas que incidi
ram sôbre o imóvel e seus pertences, inclusive sôbre a 
exploração agropecuária (penhor de safra, gado, etc.) . 
Observar que essas despesas e juros devem corresponder às 
Importâncias pagas ou devidas, referentes ao ano de 1949. 

QUESITO 46 - Total das despesas 

O Recenseador deve somar os valores declarados em 
resposta aos quesitos 39 a 45, registrando, neste quesito, o 
total apurado. 

QUESITO 47 - Valor correspondente aos produtos entregues a pã.r
ceiros e meeiros durante o ano de 1949 

1 - Registrar o valor correspondente aos produtos entregues 
a parceiros e meeiros, que explorem terras da propriedade 
em regime de meia, têrça, quarta, etc. 
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2 - Nas propriedades em que tenha sido adotado mais de um 
tipo de parceria (meia, têrça, etc.) , o Recenseador procura
rá auxiliar o responsável no cálculo dêsse valor. Se, even
tualmente, os parceiros tiverem recebido importância em 
dinheiro, o valor dêsses pagamentos será também lnelui
do na resposta. 

G - VE!CULOS E ANIMAIS DE TRABALHO 

48 - Vdcu1tll3 49 - AaimD.is de trabalho e sela 

AUT0-C.WIWH01S OHOÇAS. CAHO· 
t CAMJOHn~ ÇÕtS. CAtUTAS f CAUOS OE SOIS 

DE CAIGA CAXl!lRAS 

(a) (b) (e) 

···--------····,--···----------1-------··· 

QUESITO 48 - Veículos 

CAVALOS (GUA$ 

(•) (b) (e) 

BUHOS' ..... 
{d) 

l - Registrar o número de veículos existentes no imóvel e 
utilizados nas atividades agropecuãrias, segundo os tipos 
discriminados nas colunas (a), (b) e (e), pertencentes 
ou não ao 11nóvel, nêle existentes na data do censo. 

2 - Incluir as unidades que, para reforma ou cotlsêrto, se 
encontrem fora da propriedade. 

3 - Não incluir os veículos que, embora pertencentes ao imó
vel, estejam e1n poder de outras pessoas (arrendados, ce
didos, etc.) . ~sses veículos devem ser registrados nos ques
tionários das propriedades onde se encontrarem. 

4 - Não incluir os veículos utilizados exclusivamente pelos esta
belecimentos comerciais e industriais localizados na pro
priedade. 

5 - Os veículos utilizados tanto nas atividades agropecuárias 
como pelos estabelecimentos comerciais ou industriais loca
lizados na propriedade devem ser recenseados uma só vez, 
no questionário correspondente à atividade cm que tiveram 
maior utilização durante o ano. 

Sempre que se verificar tal fato, deve êle ser mencio
nado nas "Informações complementares" do questionário 
em que foram omitidos os veículos. 

QUESITO 49 - Animais de trabalho e sela 

l - Anotar o número de animais de carga, tração e sela utl
lizados na propriedade, segundo a espécie (bois, cavalos, 
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éguasJ burros e mulas), pertencentes ou não ao im6vel, 
nêle existentes na data do censo. 

2 - O animais registrados neste quesito não devem ser con
sfderados no Capítulo I - Pecuâria, pois, de outro modo, 
seriam contados duas vêzes. 

3 - Os animais de propriedade particular dos empregados, 
meeiros e parceiros, embora utilizados nos trabalhos do 
imóvel, não devem ser incluídos no questionário C.A. 2.01, 
e siln no questionário e. A. 2. 02 respectivo. 

4 - Os animais de trabalho utilizados tanto nas atividades 
agropecuárias como pelos estabelecimentos comerc{als ou 
industriais localizados na proprledade devem ser recen
seados uma só vez. no questionário correspond~nte à ativi
dade cm que tiveran1 maior utilização durs.nte o ano. 

Sempre que se verificar tal fato, deve êle ser men
cionado nas "Informações complementares" do que~tlonãrio 
em qué foram omitidos os animai-s. 

H - JNSTRUMENTOS AGRiCOLAS - MAQUINAS - INSTALAÇOES 

QUESITO 50 - Instrumentos agrícolas 

1 - :Registrar o número de llJ.áquinas e instrumentos agrícolas 
pertencentes ou não ao inu5vel, nêle existentes na data do 
censo e norn1almente utilizados na exploração agropecuária. 

2 - As máquinas e instrumentos alugados ou arrendados de 
terceiros devem ser incluídos na resposta, assim como as 
unidades que se encontrem, na época do censo, fora do 
imóvel, para reforma ou consêrto. 

3 - Não incluir as unidades que, embora pertencentes ao imóvel, 
se encontrem arrendadas ou cedidas a terceiros, nem as 
máquinas e instrumentos que tenham caído em desuso. 

AltADOS 

D! DE A!VK.\ 

DISCO f curi.os 

(•) (à) 

PUlVill!.~. 

DOU~~ 

,C1.Vl\.HA• 
DflttAS 

(') 

GR!.llfS lltOlOi 
DE DIS· DE n;uo 
cos ou ou M_~. 

DflffiS DEilA 

(d) (e) (f) 
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CIJlTIY~· TRATÓll'fS etlfAtl11US 
DOUS DE nAÇÃO 
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COLUNA (a) - Arados de discos 

Registrar o número dêsses instrumentos, que são dotados 
de discos côncavos de aço, em número maior ou menor. 
conforme a fôrça empregada e a natureza do terreno. 
J!:sses discos são dispostos em armação de ferro de modo 
que, com a tração desta, giram, cortando e levantando a 
terra, num movimento rotativo. 

Incluir tanto os arados de tração animal como os de 
tração mecânica. 

COLUNA (b) - Arados de aiveca e de outros tipos 

Anotar os arados de aiveca fixa e de aiveca móvel, de 
2, 3 ou mais ferros, de tração animal ou mecânica. Incluir, 
ainda, outros tipos de arados utilizados na propriedade. 

COLUNA (e) - Pulverizadores e polvilhadeiras 

Registrar o número dos aparelhos destinados à defesa 
das plantas atacadas por insetos e fungos, quer sejam 
"aparelhos de dorsou, isto é, aparelhos para serem trans
portados nas costas dos trabalhadores ou no costado de 
animais, quer sejam unidades montadas sôbre rodas. 

COLUNA (d) - Grades de discos ou de dentes 

Registrar o número dêsses instrumentos, que têm a 
utilidade de completar o trabalho do arado, desmanchando 
os torrões e nivelando o terreno. Além dêsses serviços, as 
grades são também empregadas para cobrir os adubos e 
sementes e para capinar certas plantas quando bem tenras. 

As grades de discos consistem em discos côncavos de 
aço, montados em séries duplas, com boléia, podendo ter ou 
não um varal para os animais, apresentando, também, 
uma armação para engate no trator, quando forem de tração 
mecânica. 

As grades de dentes são dotadas de várias séries de 
dentes de ferro dispoStos desencontradamente. Incluir, aindaJ 
as grades de outros tipos, como as grades "de molas", 
41de facãoi• e as conhecidas pelos nomes de "Valcourt", 
"articuladas", "de expansão", etc., quer sejam de tração 
animal ou mecânica. 

COLUNA (e) - Rolos de ferro ou de madeira 

Anotar o número de instrumentos conhecidos como 
"rolos" ou "destorroadores", usados para comprimir o solo 
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depois de semeado ou para desterroar a terra recém-lavrada. 
~sses rolos compõem-se de cilindros dentados que se apoiam 
sôbre a terra e de outros que são dispostos lateralmente. 
Os rolos podem ser de ferro ou de madeira e acionados 
por animais ou de tração mecânica. 

COLUNA ( f ! - Semeadeiras 

Registrar o número dêsses aparelhos destinados a semea
dura, incluindo os simples, para um só sulco, e os duplos, 
para dois sulcos, assim como as semeadeiras múltiplas, para 
vários sulcos ou carreiras, e as semeadeiras para tubérculos 
(batata, etc.), quer sejam de tração mecânica ou animal. 

Não incluir as semeadeiras em que o depósito das se
mentes é um saco que o trabalhador coloca no ombro e com 
uma pequena manivela espalha as sementes a lanço. Tam
bém não devem ser consideradas as pequenas semeadeiras 
"de fole", em que o trabalhador, por compressão, lança a 
semente na cova. 

COLUNA (g) - Cultivadores e carpideiras 

Anotar os pequenos instrumentos simples, duplos ou 
múltiplos destinados ao trato das culturas, e;.1;irpação do 
mato ou abacelamento (ato de chegar terra às plantas) . 

COLUNAS Ih! e li! - Tratores 

Registrar os tratores de 10 cavalos-vapor ou mais 
(coluna h) e os trator.es de menos de 10 cavalos-vapor (co
luna i) . 

COLUNA (j) - Ceifadeiras de tração animal ou mecânica 

Anotar os instrumentos destinados ao corte (ceifa) de 
cereais, montados sôbre rodas, e acionados por animais ou 
tratores. Incluir também, além das ceifadeiras simples, as 
conjugadas, que executam outros trabalhos, tais como en
feixan1ento, trilhamento, debulhação, etc. 

QUESITO 51 - Silos 

1 - Silos são construções que obedecem a certos requisitos téc
nicos e que se destinam principalmente à conservação de 
forragens. Embora em alguns pontos do pais os silos te
nham outras finalidades, como, por exemplo, guarda e 
conservação de grãos, só devem ser registrados os ;silos 
destinados à conservação de forragens. Não devem ser con
sideradas como silos as construções destinadas ao simples 
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armazenamento de produtos, tais como paióis, celeiros. 
tulhas, etc. nem os chamados silos em medas, por serem 
apenas amontoados de forragem dispostos sôbre o solo. 

2 - O Recenseador regis.trará o número de stlos existentes no 
imóvel e a capacidade correspondente, observando que de
verão ser incluí.das tanto as construções de cimento armado, 
de forma cilíndrica, denominadas silos aéreos, como as cons
truções mais rudimentares, co:no os denon1inados silos de 
encosta ou silos-trincheira. 

QUESITO 52 - Banheiros carrapaticidas 

1 - Banheiros carrapaticidas são construções destil1adas a tratar 
os anin1ais de grande porte, principalmente bovinos, quan
do infestados de carrapatos, bernes, etc. 

2 - Registrar o número de banheiros carrapaticidas existentes 
no imóvel. 

QUESITO 53 - Banheiros sarnífugos 

1 - Banheiros sarnífaaos são construções destinadas a com
batar a sarna dos ovinos (carneiros, ovelhas, etc.) . 

2 - Registrar o número de banheiros sarnlfugos existentes 
no imóvel. 

QUESITO 54 - Os trabalhos agrários são efetuados com o auDl.io 
de fôrça animal? 

1 - Responder "Si1n" seinpre que fôr usada tração a:limal (bois, 
cu.valos e muares) nos trabalhos agrários, tais como derru .. 
bada de matas, destccamento, preparo do solo, cultura, 
colheita, etc., mesmo que os animais ou os instrun1entos 
agrícolas utilizados não pertençam ao imóvel. 

2 - Caso a propriedade utilize animais exclusivamente em ser
viços de transporte, na tração de veiculas como carroças, 
carros de boi, etc., a resposta a êsse quesito deverá ser 
negativa. 

QUESITO 55 - Os t1·abalhos agrários são efetuados com o auxilio 
de fôrça mecânica? 

1 - Resp'Jnder "Si1n" quando os trabalhos agrícolas forem efe
tuados com auxílio de tratores, "jeeps'\ etc., mesmo que as 
máquinas e instrumentos agrícolas utilizados não pertençam 
ao imóvel. 

2 - Caso a propriedade utilize veículos motorizados destinados 
exclusivamente a serviços de transporte, a resposta a êsse 
quesito deverá ser negativa. 
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QUESITO 56 - l\láquinas e instalações de beneficiamento 

1 - Sempre que no !móvel existirem máquinas ou instalações 
movidas a fôrça mecânica (roda d'água, máquina a vapor, 
motor elétrico, a óleo ou gasolina, etc.), destinadas ao be
neficiamento de algodão, café, arroz, madeiras, erva-mate, 
fibras vegetais (linho, caroã, sisai, uaclma ou guaxima, pia
çava, etc.) 1 gomas, cêras e resinas (borracha em geral, ba
lata, carnaúba, ouricuri, angico, copaiba, etc.), e ex
tração de óleos vegetais (caroço de algodão, babaçu, ma
mona, oiticlca, tungue, cumaru, dendê, ucuuba, amendoim, 
etc.), essas máquinas ou instalações serão registradas nos 
questionários Industriais próprios, destinados ao recensea
mento dessas atividades. 

2 - Nos espaços em branco para êsse fim reservados, o Recen
seador registrará, na linha correspondente ao modêlo do 
questionário industrià.l preenchido, o número de ordem 
dêsse boletim. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

As linhas em branco são destinadas a receber quaisqµer escla
recimentos referentes ao imóvel, que o Recenseador repute de im
portância mencionar. Caso o Recenseador utilize êsse espaço para 
completar informações registradas em alguns dos quesitos do ques
tionário, tais anotações deverão ser precedidas do número do 
quesito. 

I - PECUARIA (Efetivos e produção) 

1 - Nos quesitos constantes dêste capitulo serão registrados 
os animais existentes no Imóvel na data do censo, destinados a 
corte, produção ou reprodução. Não incluir os animais de trabalho 
e sela, que devem ser irldicados em resposta ao quesito 49, nem o 
gado que, embora pertencente ao imóvel, se encontre em trânsito na 
data do censo. 

2 - Alguns criadores têm acentuada tendência para diminuir 
o efetivo dos animais que possuem, na suposição de que os informes 
poderão ser utilizados Para fins fiscais ou servir de base para o.u
mento de impostos e taxas. Cabe ao Recenseador esclarecê-los sôbre 
a finalidade dos dados pedidos e.'lôbre as garantias legais quanto à não 
identificação das informações. 

3 - Nas pequenas propriedades em que existem poucos ani
mais, torno.-sc fácll a contagem e o registro dos mesmos segundo, 
sexo e idade. Nas grandes propriedades, porém, em que há, às vézes, 
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centenas, milhares, e até dezenas de milhares de cabeças, a conta
gem é impraticável. Nesse caso, e na falta de registro dos animais 
existentes, os quesitos serão preenchidos mediante cuidadosa esti
mativa, devendo o Recenseador orientar e auxiliar o fazendeiro ou 
criador no cálculo dos dados necessãrios para o preenchimento satis
fatório do capitulo. 

4 - Os animais de propriedade particular dos empregados, 
meeiros, parceiros, etc. devem ser arrolados no Questionário Su
plementar C. A. 2. 02. O Recenseador deverá obter diretamente 
dos respectivos proprietários os dados referentes a êsses animais. 

5 - Os animais de passagem no imóvel, isto é, as boiadas 
e tropas em viagem, pertencentes a outras pessoas, recolhidos 
tcmporàriamente aos campos ou currais de repouso da propriedade, 
não devem ser incluídos no Questionário Geral C .A. 2. 01. Nesses 
casos o Recenseador preencherá o Questionário Especial C. A. 2. 03, 
destinado ao arrolamento do gado em trânsito. 

6 - No preenchimento dos quesitos dêsse capítulo, o Recenseador 
deverá obedecer às seguintes instruç~es: 

a) Os animais de propriedade conjunta de 2 ou mais pessoas 
devem ser arrolados no questionário do imóvel onde se en
contrarem; 

b) Os animais que, embora pertencentes ao imóvel, estejam 
em outra propriedade recenseável, devem ser registrados 
no questionário correspondente a esta última; 

e) Deverão ser iricluídos os animais pertencentes ao imóvel 
que pastem em terras baldias ou devolutas; 

d) No registro dos animais nascidos em 1949 serão considerados 
todos os animais, inclusive os que tenham sido vitimados 
ou abatidos para consumo ou venda; 

e) Deverá ser registrado sômente o total dos animais vitimados 
em 1949 por doença (aftosa, carbúnculo, etc.) . Não incluir 
os animais mortos em conseqüência de acidentes, picadas 
de cobra, envenenamento por ervas, etc.; 

f) Deverá também ser registrado, ainda que por estimativa, 
o número de animais abatidos em 1949, para alimentação 
do pessoal residente na propriedade. 

QUESITO 68 - Vacas ordenhadas em 19~9 

Registrar, ainda que por estimativa, o número total de 
vacas que produziram leite, em 1949, embora não se encon
trem mais no im,óvel na data do censo. 
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QUESITO 69 - Leite produzido em 1949 (litros) 

Registrar, ainda que por estimativa, a produção total de 
leite no ano de 1949, quer tenha sido consumido ou indus
trializado no Imóvel, quer tenha sido vendido ou cedido gra
tuitamente a terceiros. 

QUESITO 73 - Porcos e porcas de engorda 

A resposta deve corresponder ao número total de ani
mais em engorda ou destinados a êsse fim, na data do censo. 

QUESITOS 78 a 83 - Aves - Ovos colhidos 

1 - Registrar. nos quesitos 78 a 81, o número de aves existentes 
na propriedade, na data do censo; não incluir, nesse número, 
as aves de menos de dois meses de idade. 

2 - Registrar o total de .dúzias de ovos colhidas durante o ano 
de 19491 observando a relação que, normalmente, deve 
existir entre o número de aves registradas nos quesitos 78 
a 81 e a produção de ovos. Considerar os ovos consumidos, 
os vendidos e os consumidos na reprodução. 

QUESITO 100 - Carneiros tosquiados em 1949 

Registrar o número de ovinos tosquiados em 1949, obser
vando a relação que deve existir entre os animais tosquiados 
e a quantidade de lã produzida (quesito 101) . 

QUESITO 101 - Lã produzida em 1949 (kg) 

Anotar o pêso em quilos correspondente à produção de 
lã em 1949. A resposta deve referir-se à lã bruta, não lavada, 
a fim de que as quantidades registradas em tôdas as pro

. priedades possam ser somadas. 

QUESITO 112 - Número de colmeias 

1 - Anotar o total de colmeias pertencentes ao imóvel, mesmo 
quando instaladas fora da área do mesmo. 

2 - Não incluir as colmeias que, embora loCalizadas nas terras 
do imóvel, pertençam a terceiros. 

QUESITOS 113 e 114 - Mel e cêra produzidos em 1949 (kg) 

Declarar a produção da totalidade das colmeias de pro
priedade do Imóvel, Incluída a produção das colmeias Ins
taladas fora da área do mesmo, observando a relação que, 
normalmente, deve existir entre o número de colmeias 
registradas no quesito 112 e a produção de mel e cêra. 
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J - AREA UTILIZADA (Ano de 1949) 

1 - Neste capitulo pede-se o registro da área utilizada em 1949, 
com lavouras permanentes e temporárias. 

2 - As áreas devem ser registradas na unidade de superfície 
indicada no quesito 9, desde que esta seja tan1bém a 
unidade adotada nos quesitos 119 e 120. Quando Isso não 
ocorrer, as áreas registradas neste capitulo deverão ser 
expressas na mesn1a unidade de medida adotada nos que
sitos 119 e 120. 

QUESITO 116 - Arca das Iavoui"as permanentes 

f - Registrar a área das culturas permanentes, ocupa.da pelos 
pés cuia produção foi colhida em 1949. Essa ãrea deve 
ser igual à soma das áreas registradas no quesito 119, 
coluna (e}. 

2 - Não deve ser computada na resposta a êste quesito a área 
ocupada em 1949 pelos pés novos e pelos pés cuja produção, 
por qualquer motivo, deixou de ser colhida. 

QUESITO 117 - Area das lavouras temporárias 

1 - Registrar a área correspondente às culturas temporárias 
cuios produtos foram colhidos em 1949. 

2 - Essa área deve ser contada un1a só vez, seja qual fôr o 
número de colheitas efetuadas durante o referido ano. 
Assim, se uma 1nesma área teve, em 1949, mais de um apro
veitamento, co1no no caso de cultivos sucessivos, isto é, 
se foram feitas, cm épocas diversas, duas ou n1ais colheitas 
de um mesmo produto ou de produtos diferentes, essa área 
será contada uma só vez, na resposta a êste quesito. O 
mesmo critério será observado com referência aos cul
tives associados. 

3 - A área registrada em resposta a êste quesito só poderá ser 
igual ou inferior à soma das áreas registradas no quesito 
120, coluna (e); igual, se não houve cultives sucessivos du
rante o ano, e inferior, no caso de uma área ter sido apro
veitada mais de uma vez. 

QUESITO 118 - Arca total (soma das respostas aos quesitos 116 e 117) 

Registrar a soma das áreas consignadas nos quesitos 
116 e 117. Quando as unidades de superfície registradas 
nesses quesitos forem diferentes, a resposta deve ser um 
traço horizontal (-) . 
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L - PRODUÇAO AGRÍCOLA E EXTRATIVA 

1 - Neste capitulo pede-se o registro dos dados relativos à 
produção agrícola e de orig·em extrativa do imóvel, durante o ano 
de 1949, incluindo as quantidades consumidas no próprio imóvel. 

2 - Não devem ser considerados os produtos obtidos de se
meaduras realizadas durante o ano de 1949, cujas colheitas se te
nham efetuado em 1950. Sómente se registrará a produção colhida 
em 1949. 

3 - Se a área das terras, no todo ou em parte, tiver sido ex
plorada em regime de parceria (meia, têrça., quarta, etc.), estando 
os parceiros sujeitos à administração do responsável, as quantida
des totais colhidas por êsses parceiros e meeiros serão somadas à 
produção do Imóvel. 

4 - A produção particular dos empregados, parceiros, meei
ros, etc., não deve ser informada no Questionário Geral C.A. 2.01, 
e sim no Questionário Suplementar C.A. ·2.02 correspondente. 

5 - Pode acontecer que o responsável pela propriedade re
censeada haja trabalhado, no ano de 1949, em outra propriedade, 
~eJa con10 contratado, seja como responsável. Em qualquer dos casos,. 
a produção obtida nessas condições não deve ser somada à do imóvel 
que atualmente adn1inistra. 

6 - Se o responsável atual não puder fornecer dados relativos 
à exploração durante o ano de 1949, o Recenseador procurará obter 
ê.sses dados através de informações de pessoas residentes na proprie
dade ou de outras fontes dignas de crédito. 

7 - O Recenseador estude.rá minuciosamente a lista de produtos 
impressa no questionário, a fim de evitar omissões ou duplicidade 
de regist.ros. E' conveniente que interrogue o responsável pelo imó
vel sôbre cada um dos produtos constantes da lista, isto é, tanto 
os destacadamente relacionados, como os que aparecem apontados 
nos rodapés dos quesitos 119, 120 e 121. Se no imóvel tiver sido 
colhido ou extraído algum produto não mencionado no questionário, 
o Recenseador o registrará nas linhas em branco reservadas para 
ésse fim, no quadro correspondente a culturas permanentes (quesito 
119), a culturas temporárias (quesito 120) ou a produtos vegetais 
extrativos (quesito 121), ·conforme o caso. Fe.ito êsse registro no 
lugar adequado, anotará as informações correspondentes, relativas 
a áreas, efetivo das plantações, etc. 

8 - Alguns produtos, como o milho, o arroz, o trigo, o centeio, 
o café, o côco, etc., são beneficiados ou semibeneficiados depois 
de colhidos. Observe-se, entretanto1 que a produção deve ser consi
derada na forma indicada no questionário. Exemplo: milho em grão, 
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café em côco, arroz em casca, etc. Quando os dados fornecidos em re
lação a determinado produto não se referirem ao produto no estado 
cu nas condições consideradas no questionário, o Recenseador fará 
a conversão, basea'ndo-se na relação que existe entre milho debu
lhado e em palha, arroz beneficiado e em casca, café beneficiado e 
em côco, etc., relação essa bem conhecida nos centros de produção. 

9 - Para cada produto das lavouras permanentes e temporárias 
indagam-se outros dados de referência, tais como área da colheita, 
efetivo de plantações, colheitas sucessivas, etc. Todos êsses dados 
são absolutamente necessários e devem ser obtidos do responsável, 
pelo Recenseador. 

10 - A variedade de medidas de capacidade usadas nas diversas 
regiões do país torna difícil a conversão de qua'nti<;i,ades expressas 
em uma unidade de uso regional em quantidades expressas em uma 
outra unidade prefixada. Por isso, o Recenseador deverá registrar, 
para cada produto, o nome da unidade de medida adotada na co
lheita (alqueire, carro, saco, arrôba, carga, fardo, etc.), indicando 
a sua correspondência ou equivalência em quilos, litros ou outra 
unidade regular. Assim, a produção de bananas pode ser dada em 
carga, fardo, etc., desde que o responsável pelo imóvel declare 
quantos cachos tem cada carga, fardo ou outra medida usada. 
A produção de laranjas pode ser declarada em caixas, mas é indis
pensável que se complete a informação anotando o número médio 
de laranjas que cada caixa contém. A produção de cana pode ser 
declarada em carros, desde que conste do questionário, expresso em 
quilos, o pêso da carga que o carro geralmente adotado comparti. 
O registro da unidade de medida, sem a equivalência, tornaria 
inaproveitáveis todos os dados sôbre produção. 

QUESITO 119 - Culturas permanentes 

Devem ser registrados, nas diversas colunas do quadro, os dados 
referentes às culturas permanentes. 

NOME DO PRODUTO 

(a) 

COLUNA (aJ 

QUANllDADE 
COLHIDA 

(b) 

Nome do prçduto 

PRODUÇÃO EM 1949 
-------! 

UNIDADE DE MEDIDA 

NOME 

(e) 

EQUIVAL!N:OA 

(d) 

Pode acontecer que tenham sido cultivados no imóvel 
produtos que não constem da relação impressa na coluna. 
Nesse caso, o Recenseador verificará se os mesmos figuram 
na Hrelação suplementar", impressa no rodapé do quadro, e 

-48-



transcreverá o código e o nome correspondente nas linhas 
em branco. Se o produto não figurar na ºrelação suplementar", 
o Recenseador anotará o seu nome na linha tracejada, regis
trando os demais dados nas outras colunas do quadro. Sõ
mente serão registrados aquêles cuja produção, pelo seu 
volume ou valor, possa apresentar interêsse. Um imóvel que 
possua, por exemplo, uma jaqueira ou um pé de cajá-manga, 
não está. obrigado ao registro respectivo. 

COLUNA (b) - Quantidade colhida 

Registrar a quantidade total colhida em 1949, conside
rando a quantidade consumida na propriedade, a vendida, 
a que se encontrar em estoque e a transformada. 

COLUNAS (e) e (d) - Nome e equivalência da unidade de medida 

ÁlfA 

(•) 

Registrar, na coluna (e), o nome da unidade adotada 
na medição da quantidade declarada na coluna (bJ; anotar, 
na coluna (d), a sua equivalência em relação à unidade 
impressa no questioná.rio. 

ÁREA DA COLHSTA EM 1949 EFETIVOS DAS PLANTAÇÕES 

UNIOAOE OE SUPEll:FICIE EM IPSO 
Pls CUJA 

EOULVAllNcrA EM l'IOC!VÇÃO FOI PIS PIS '-" 
NOME METll:OS OUAOlADOS COl.HltlA EM IP•P NOVOS PltOl>UÇÃO 

(f) (li (h) w (j) 

COLUNA (e) - Area da colheita em 1949 

-·-

Registrar a área ocupada pelos pés que produziram, em 
1949, a quantidade registrada na coluna {bJ. Devem ser com
putadas na área declarada as frações da unidade de medida 
adotada .. Exemplos: 1\12 hectares, 2\4 alqueires, 5% tareftU, 
etc. Para as plantações compreendendo espécies diversas, 
Intercaladas de tal maneira que se torne impossivel a distri
buição da área por espécie (pomares, pequenas chácaras, etc.), 
o Recenseador não mencionará as áreas segundo os produ
tos, porém anotará os demais dados pedidos. Na última linha 
registrará, então, a palavfa "pomar" e a área total ocupada 
pelo mesmo. 

Para o cultivo associado de plantações permanentes, 
anotar apenas a área ocupada pelo produto considerado· prin
cipal. Registrar-se-ão, entretanto, para o produto secundário, 
nos espaços das colunas (e), (f) e (g), as palavras "Interca
lado com ... " seguidas do nome do produto principal. 
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COLUNAS (/) e (f/) - Nome e equivalência da unidade de 
superfície 

Na coluna (f) deve ser nnotada a unidade de superfície 
adotada na medição da área registrada na coluna (e). Se 
possível, essa unidade será a mesma adotada na distribuição 
das terras do imóvel, e registrada em resposta ao quesito 9. 
Na coluna (g) será indicada a equivalência, em metros 
quadrados, da unidade de superfície registrada na colun"- (/). 

COLUNA (hJ - Pés cuja- produção foi colhida em 19.J.9 

Registrar o número de pés cuja produção foi colhida 
em 1949. Não incluir os efetivos abandonados ou cuja pro
dução não foi colhida por qualquer motivo. 

COLUNA (i) - Pés novo" em 1950 

Registrar o número de pés novos, Isto é, dos que, até 
o fim do ano de 1950, não estejam em condições de produzir. 

COLUNA (j) - Pés em prnduçiio em 1950 

Anotar o número àe pés em produção ou de que se 
espera produção em 1950. 

QUESITO 120 - Culturas temporárias 

Cultivas mistos ou associados são os que se fazem na 
mesma época e na mesma área, em carreiras alternadas 
ou no mesmo sulco ou, ainda, na mesma cova. 

Cultivas sucessivos são os que se fazem na mesma área, 
em épocas diversas, durante o ano. 

PRODUÇÃO EM 1949 

HOME DO f'll:ODUTO UNIDA()! DE M?DIDA 
QUANTIDADE 

COlHHlA 
NOME 

1 

[Q\:IVAlbiCIA ,., (b\ r,) (o') 

COLUNA (a) - Nomo do produto 

Pode acontecer que tenham sido cultivados no imóvel 
produtos que não constam da relação Impressa nessa coluna. 
Nesse caso, o Recenseador verificará se os mesmos figuram 
na "relação suplementar" e transcreverá o código e o nome 
correspondente nas linhas em branco. Se o produto não fi
gurar na 11relação suplementar", o Recenseador anotará o 
seu nome na linha tracejada, registrando os demais dados 
nas outras colunas do quadro. Deverão ser1 ainda, obser
vadas as seguintes instruções: 
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1.º) O registro dos dados correspondentes a cada produto 
colhido deve ser feito rigorosamente de acôrdo com o 
processo de cultivo adotado: cultivo simples (isolado), 
culttvo associado e cultivo intercalado nas plantações 
per111anentes. Se o milho, por exemplo, tiver sido culti
vado nas três formas citadas, os dados serão regis
trados separadamente, nas secções correspondentes; 

2.0) Para o cultivo associado de produtos de culturas ten1-
parárias, registrar entre parênteses, à direita do i1ome 
do produto, a cultura em que foi feita a associação; 

3.0 ) Para as culturas temporárias intercaladas nas plan
tações pernianentes, o Recenseador registrará, à di
reita do nome do produto, entre parênteses, o nome 
da cultura permanente ou, tratando-se de mais de 
uma, da co~siderada principal. 

COLUNA lb! - Quantidade colhida em 1949 

Registrar a quantidade total colhida, Incluindo a parte 
consumida na propriedade, a reservada para sementes, 
a vendida, a que se encontrar em estoque e a transformada. 

Quando tiver sido efetuada, durante o ano, mais de 
uma colheita do mesmo produto, como sucede em algumas 
regiões com o feijão, a batata inglêsa, etc., deve ser infor
mada a soma das quantidades obtidas nas colheitas efe
tuadas no ano. Assim, se em 1949 foram colhidos na pro
priedade 80 sacos de 60 kg de feijão (das águas) e 50 
sacos de feijão (das" sêcas); o registro da quantidade co
lhida deverá ser 80 + 50, ou seja, 130 sacos. 

COLUNAS (e) e (d) - Nome e equivalência da unidade de medida 

Registrar o nome da unidade de medida usada e sua 
equivalência em relação à unidade Impressa no questio
nário. 

ÁREA DA COLHEITA EM 1949 
COLHEITAS 

UNIDllDE DE SUPER FICIE SUCESSIVAS 
ÁREA NA MESMA 

NOME 
EQUIVA1.~NCIA EM METROS Á~EA EM 1949 

QUAORADOS 

(e) (f) (g) (h) 

COLUNA (e) - Area da colheita em 1949 

Registrar, para cada um dos produtos colhidos, a área 
correspondente à plantação que forneceu a produção registra
da na coluna lbJ, de acôrdo com o processo de cultivo adotado 
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(simples ou associado) . Devem ser computadas na área de
clarada as frações da unidade de medida adotada. Exemplos: 
2\la hectares, 31/o tarefas, 1% alqueires, etc. O Recenseador 
deve observar, quanto ao registro dêsses dados, as seguintes 
Instruções: 

l.ºJ Para as culturas sucessivas, Isto é, para os produtos 
colhidos mais de uma vez durante o ano de 1949, 
registrar a soma das áreas correspondentes a essas 
colheitas. Assim. se. em 1949, foram colhidos na pro
priedade 10 hectares de feijão (das águas) e 6 hecta
res de feijão (das sêcas), o registro da área em que 
se colheu feijão deverá ser 10 .+ 6, ou seja, 16 hectares; 

2.º) Para as culturas dispersas de um mesmo produto em 
diversas áreas, informar o total dessas mesmas áreas. 
Se o feijão, por exemplo, foi cultivado e colhido em 3 
terrenos diversos, uma só vez em cada um dêles, tendo 
e 1.0 , 2 alqueires, o 2.0 , 15 alqueires e o 3.0, 3 alqueires, 
o total a ser anotado será 2 + 15 :+ 3, isto é, 20 
alqueires; 

3.0 ) Nos casos em que o mesmo produto foi colhido nas 
duas formas anteriormente descritas, o Recenseador 
somará as áreas respectivas e registrará o total na 
linha correspondente ao produto; 

4.0 ) Para o cultivo associado, no caso de duas ou mais 
culturas temporàrlas na mesma área, serão obser
vadas as mesmas instruções formuladas em relação às 
culturas sucessivas. Em relação a cada um dos pro
dutos cultivados em "cultivo associado" será declarada 
a área total ocupada pela plantação; assim, se em 
12 alqueires o milho e o feijão foram cultivados con
juntamente, a área a registrar para a colheita do 
milho será de 12 alqueires de terra, e a do feijão 
também de 12 alqueires. E se nessa mesma área tiver 
havido, para cada produto associado, 2 colheitas, a 
área a registrar será de 12 x 2, ou seja, 24 alqueires 
para cada um dos produtos da associação; 

5.0) Quando não fõr possivel conseguir a área da colheita, o 
Recenseador procurará saber, pelo menos, a quanti
dade de sementes ou mudas plantadas, de que resultou 
a produção registrada no questionário. Nesse caso deve
rá mencionar, nas colunas (fJ e (g), a quantidade de 
sementes, em medidas do sistema métrico decimal 
(quilos, litros, etc.) , ou o número de mudas plantadas, 
conforme o caso; 
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6.0
) Para o cultivo intercalado - cultura temporária feita 

em área ocupada por plantação permanente - não se 
pede a área da colheita. 

COLUNAS (f) e (g) -Nome e equivalência da unidade de superfície 

Registrar a unidade adotada na mecllção da área da 
colheita, registrada na coluna (e), e sua equivalência em 
metros quadrados. A falta de registro dêsses elementos 
tornaria inaproveitáveis os dados referentes à ãrea da 
colheita. 

COLUNA (h) - Colheitas sucessivas na mesma área em 1949 

Quando em unia única área foram feitas, durante o 
ano de 1949, colheitas sucessivas de um mesmo produto, 
deve ser anotado um "x" na coluna (h) . Quando, no cul
tivo simples, por exemplo, a produção se referir a uma área 
com z ou mais colheitas do mesmo produto, o Recenseador 
deverá anotar, também, um "x" na coluna (h). 

QUESITO 121 - Produtos vegetais extrativos (não cultivados) 

l'ROOOÇÃO EM 1949 

NOME oo nonuro UNIDAfl~ IH lHDIDA 

OUANTJl>AD! 

1 

[Q\.'IV~A tlON.i. 

'"' (:,) (<l "" 
· 1 - Registrar os dados referentes à produção extrativa das 

terras da propriedade, em 1949, mesmo que a extração 
tenha sido feita por conta de terceiros. 

2 ·- Deverá registrar-se neste quesito, além do produto vegetal 
extrativo bruto (casca, fôlha, ouriço, etc.), a produção de 
fibras, cêras1 óleos, etc., quando o preparo, extração ou 
beneficiamento tiver sido efetuado por processos rudimen
tares. Quando efetuado com emprêgo de fôrça mecânica, a 
produção obtida e os demais dados a ela referentes serão 
registrados no Questionário Especial do Censo Industrial, 
modêlo C.I. 3.07. 

3 - Se algum dos produtos relacionados no questionário tiver 
sido cultivado, a produção obtida em 1949 deverá ser !ncll
cada no quadro do quesito 119 ou no quadro do quesito 
120, destinados, respectivamente, às culturas permanentes 
e às culturas temporárias. 
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M - INDúSTRIA RURAL (Ano de 1949) 

1 - :mste capítulo se destina ao registro da produção própria 
do imóvel. 

2 - O beneficiamento de algodão, café, arroz, madeira, fibras 
vegetais, etc., desde que efetuado com utilização de máquinas ou 
instalações movidas a fôrça mecânica, será recenseado em questio
nário próprio, de acôrdo com as instruções formuladas para o 
quesito 56. 

3 - Para os produtos constantes dos quesitos 123 e 124 foi 
fixado um limite quantitativo de produção, que vem impresso no 
próprio questionário. Sempre que a produção tiver sido inferior ao 
limite estabelecido, serão registradas no questionário modêlo C. A. 
2. 01 da propriedade tanto a produção obtida em 1949 como a ma
téria prima empregada. Atingido ou tl!trapassado êsse limite, serão 
usados questionários Industriais próprios. 

4 - Em algumas propriedades agrícolas encontra-se explora
ção de natureza industrial, que se reveste de caráter autônomo e se 
processa independentemente das atividades agropecuárias. Nesse. 
caso, o recenseamento deve fCr feito por meio de questionário industrial 
próprio, qualquer que tenha sido o volume da produção obtida no 
ano de 1949. Da mesma forma, as indústrias rurais localizadas fora 
das propriedades agropecuárias estarão sujeitas ao preenchimento 
dos questionários do Censo Industrial, independentemente do vo
lume de sua produção. 

QUESITO 122 - Madeira - Lenha - Carvão vegetal 

NOME DO PRODU':'O 

401 - Vice 

402 - Po~tcs .. 

(o) 

403 - Dormcntn .••. 

404 - Lenha ..... . 

QUANTIDAO! 

(b) 

--~"-"~"~"Df OE IHDIOA 

i'IOM! 

"' 

1 - Registrar a produção de lenha, postes, dormentes, etc., 
quando obtida mediante o uso de machado, serra manual, 
enxó, etc. Quando o beneficiamento da madeira atingir 
grande escala e se processar com emprêgo de fôrça mecânica, 
a produção e os demais dados referentes a êsse beneficia
mento serão registrados no Questionário Especial do Censo 
Industrial, modêlo C.I. 3.07. Não obstante, devem ser regis-
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trados neste questionário, no quesito 121, a quantidade de 
árvores abatidas para obtenção de toras ou madeira e o 
número de árvores vendidas em 1949, mesmo quando a 
extração e o beneficiamento estiverem a cargo de terceiros. 

2 - Registrar apenas os produtos extraídos no imóvel, isto 
é, nas áreas declaradas em resposta aos quesitos 15 a 22. 
Não incluir a madeira em bruto (toras) proveniente de 
terras não pertencentes ao imóvel recenseado. 

3 - Registrar a produção de lenha obtida em terras do imóvel, 
pelo responsável ou por terceiros, vendida, cedida ou nêle 
consumida, bem como a mantida em estoque. 

5 - Não incluir a madeira· utilizada no fabrico do carvão. 

6 - Registrar a quantidade total do carvão vegetal produzido 
·nas terras da propriedade, pelo responsável, por seus em
pregados ou por outras pessoas. O carvão fabricado por 
conta do responsável, em outras propriedades, não deve ser 
incluído na resposta. A produção de carvão vegetal a ser 
registrada neste questionário será, pois, apenas a obtida 
pelo responsável ou por terceiros, nas terras do imóvel. Seja 
qual fôr a unidade adotada para o registro da produção de 
carvão vegetal, deverá ser indicada, na coluna (d), a equi
valência em quilos. 

QUESITO 123 - Laticínios 

lflT~ TUNSfOí>MADO EM 19"9 

M >-tOCl!;Ã:i 
~•Crr.1.1. 

1~:,os1 ,., 
l'l:OV~SllNIE 

Df OVTRO~ 

ILITROSI 

(b) 

c.rM! ocnmo 
[';LA orn-i.o.TAC.Õ.O 

(r.GI 

"' 

PRODUÇÃO EM 19.f9 

MAtl!EO ... 

"º' 
(d) 

QIJDJO E R!OVflJÃO 
D! TODOS OS TIP'O~ 

"º' ,., 
-... -- ---- -·--- ----· --· --- --------· ---- . ·--- ---- ------·----· ·------------------ - ---- --- . ·------ --- -

1 - Será registrada neste quesito a produção de creme, manteiga, 
queijo e requeijão, obtida em 1949, vendida, consumida na 
propriedade ou cedida. A produção de creme, seja qual fôr 
a quantidade produzida, será sempre registrada neste ques
tionário. A produção de manteiga e de queijo .e requeijão 
só será registrada neste questionãrio quando tiver sido 
Inferior a 3 000 kg. Se a produção de qualquer dêsses produtos 
tiver atingido ou ultrapassado êsse limite, deverá ser pr~
ench!do o Questionário Especial do Censo Industrial, modêlo 
e .I. 3 .13. Nesse caso, deverão ser incluídos no questionário 

-55-



Industrial os dados correspondentes aos demais produtos da 
Indústria de laticínios, embora a produção respectiva tenha 
sido inferior aos limites fixados. O número do questionário 
Industrial preenchido será registrado na linha tracejada 
que se encontra acima do quadro. 

2 - A produção deve ser registrada nas unidades de medida 
Indicadas no questionário. 

3 - Informar, nas colunas (a) e (b), a quantidade de leite 
transformado, segundo sua procedência. 

QUESITO 124 - Outros produtos 

1 - Neste quesito será registrada a produção de açúcar, aguar
dente de cana, rapadura, vinho de uva, aguardente de uva 
(graspa), vinho de outras frutas, farinha de mandioca, 
fubá ou farinha de milho, farinha de trigo, carne sêca 
ou salgada, banha, toucinho e outros produtos, obtida 
em 1949, vendida, consumida no estabelecimento ou cedida, 
desde que essa produção tenha sido Inferior aos limites quan
titativos fixados no questionário. 

2 - Os produtos transformados por conta ele terceiros devem 
ser Igualmente registrados neste quesito. 

3 - Não incluir os produtos transformados em instalações de 
outras propriedades, pois êstes serão registrados no ques
tionário do imóvel onde se processou a transformação. 

4 - Quando as quantidades produzidas tiverem atingido ou 
ultrapassado os limltes fixados no questionário, deverá ser 
preenchido o modêlo industrial próprio, e o seu número 
de ordem será registrado na coluna (lJ, ao lado do modêlo 
correspondente. 

Observe-se que nos casos de produtos conexos - pro
dutos derivados da mesma matéria prima, como açúcar, 
aguardente de cana e rapadura; vinho e aguardente de 
uva; carne sêca, salgada, banha e toucinho - será pre
enchido o questionário apropriado do Censo Industrial, 
sempre que qualquer dos produtos tenha atingido o limite 
fixado. Nesses casos também devem ser registrados) no mesmo 
questionário industrial, os dados referentes aos produtos 
conexos, mesmo quando a produção respectiva tenha sido 
Inferior aos limites estabelecidos. 

Por exemplo, se numa propriedade agrícola a produção 
de açúcar atingiu a 18 000 kg, a de aguardente a 5 000 litros 
e a de rapadura a 2 000 kg, deverá ser preenchido o Ques
tionário Especial do Censo Industrial, modêlo C.I. 3.12, onde 
será consignada a produção dos três produtos indicados. 
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Nesse caso, a produção de aguardente e rapadura nllo será 
registrada no questionário e.A. 2.01, embora tenba sido 
Inferior aos limites fixados, pelo fato de já. ter sido de
clarada no questionário Industrial. 

5 - A produção obtida pelo beneficiamento de produtos vegetais 
cultivados, como algodão, arroz, erva-mate e fibras vegetais, 
e pela extração de óleos vegetais (amendoim, caroço de al
godão, etc.), quando o beneficiamento e a extraçao se te
nham efetuado por processos manuais ou rudimentares, 
será registrada neste quesito, devendo observar-se, para 
Isso, as Instruções formuladas a seguir, para a coluna (a). 

Quando efetuados com o emprêgo de fôrça mecânica, serão 
preenchidos questionários Industriais próprios. 

6 - O registro da produção de qualquer produto que não conste 
da relação Impressa neste quesito será feito sem obedecer ao 
critério de limite quantitativo, fixado para os doze pro
dutos Impressos. 

PRODU"'10 EM 19,9 

1 UMIO.t.Of Of ,.fOIOA 
NOM~ DO PRODl,lTO 

QUAHTIOAOe 

1 1 
«><•m'""' ..,., 

(•) (b) "' (d) 

COLUNA (a) - Nome do produto 

Acham-se Impressos, nessa coluna, os nomes de doze 
produtos. O registro, neste questionário, da produção res
pectiva, fica condicionado aos limites quantitativos fixados 
no próprio questionário. Pode acontecer, entretanto, que te
nha havido no Imóvel, em 1949, produção de algum produto 
que não conste da relação impressa na coluna, como polvilho, 
fubá, farinha de arroz, fumo em corda, etc. Nesse caso, 
o Recenseador deverá anotar o nome do produto numa das 
linhas não utilizadas, riscando o nome impresso. Registrará, 
a seguir, na coluna (b), a quantidade produzida e, nas co
lunas (c) e (d), o nome e equivalência da unidade de medida 
adotada. Procederá da mesma forma para o registro da 
matéria prima empregada. 

COLUNA (b) - Quantidade produzida 

Registrar a quantidade total produzida em 1949, inclu
indo a quantidade consumláa no Imóvel, a vendida, a que 
se encontrar em estoque e a transformada por conta de 
terceiros. 
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COLUNAS (e) e (d) 

medida 
Nome e equivalência da unidade de 

Registrar, na coluna (e), o nome da unidade de medida 
usada e, na coluna (d), sua equivalência em relação à uni
dade impressa no questionário. 

MAT~Rl4 ,ilMA fMPl!ECADA NA. FAll11CAÇÂO QV~ST10N"1110 !NDl.ISmJA.I. 

ou .. NTIO"Df ! ... ~~tOl\bA Ul'llO"Of OE ,.._fCllD" PRRNCHIX> 
NOM! DA MAThlA. 

DE ,IOOOÇÂO 1 OE OO'UAS 

1 
1 ~. ~ º""' , ........ 

l'tÓ/111" r101:EDtNoA$ 
NOME r;il.'IVAL!HCIA MOCfJ.O ,,, (f} (gl (h) (il {j} (!) 

COLUNAS (e), (f} e (g) - Nome e quantidade da matéria prima 
empregada 

Na coluna (e) acham-se relacionados os nomes das ma
térias primas correspondentes aos produtos impressos na co
luna (a). Registrar a quantidade da matéria prima uti
lizada, anotando, na coluna (j), a matéria prima de pro
dução própria e, na coluna (g), a de outras procedências. 

COLUNAS (h) e (i) -Nome e equivalência da unidade de medida 

Registrar, nas coluna$ (h) e (i), o nome da unidade de 
medida usada no registro das quantidades correspondentes 
à matéria prima empregada e sua equivalência em quilos 
ou outra unidade regular. 

COLUNAS (j) e (l) - Questionário industrial preenchido 

Na coluna (j), acham-se impressos os prefixos dos mo
delos dos Questionários Especiais do Censo Industrial que 
deverão ser preenchidos, sempre que a produção tenha 
atingido ou ultrapassado os limites quantitativos fixados. 
Registrar, na coluna (l), o número de ordem do questio
nário que fôr preenchido. 

QUESTIONARIO SUPLEl\1ENTAR C. A. 2.02 

CENSO AGR[COl.A. 

QUESTIONÁRIO SUPLEMENTAR !e.A. t.o~j 

.......•• !=.'..~==·=~····=:·:.=·:· ~-~-= 

APLICAÇAO DO QUESTIONARIO 

1 - Após o preenchimento do Questionário Geral, modêlo C.A. 
2.01, o Recenseador percorrerá a propriedade a fim de efetuar o 
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recensee.men to demográfico dos seus moradores. Nessa ocasião, ou 
seja, e.O visitar os domlcilios dos empregados, agregados, etc., zoca
Zlzados em terras do imóvel, o Recenseador efetuará, simultâneamente 
com o preenchimento do Boletlm de Familia, modêlo O.D. 1.01, o le
vantamento da produção partlcular de cada um, obtida em 1949, bem 
como dos animais de pronriedade dêsses residentes, utilizando, para 
êsse fim, o Questionário Suplementar O.A. 2.02. 

2 - O Recenseador deve observar, entretanto, que o Questionário 
Suplementar O.A. 2.02 só deve ser utilizado na ocorrência de qual
quer uma das hipóteses abaixo enumeradas: 

a) quando tiver havido, em 1949, exploração agrícola que não 
esteja llmltada a uma pequena horta ou a alguns pés de ár
vores frutíferas ou quando tiver havido produção extrativa 
de alguma expressão; 

b) quando o informante possuir bovinos, eqüinos, aslninos, mua
res, ovinos ou caprinos; 

e) quando existir criação de suinos, e não apenas um cevado 
para engorda e consumo próprio; 

d) quando houver criação de aves em geral, com objetivo de 
lucro: venda de ovos ou de aves. 

3 - sempre que, por ocorrer uma das hipóteses acima previstas, 
o empregado, agregado, etc. fôr arrolado no Questionário Suplementar 
O.A. 2.02, a produção agrlcola e extrativa e os produtos transfor
mados por êle obtidos em 1949, qualquer que tenha sido a sua quan
tidade, assim como os animais existentes na data do censo, qualquer 
que sej.a o seu número, deverão ser registrados nas linhas corres .. 
pondentes ao número de ordem que coube ao informante. 

IDENTIFICAÇAO 

1. Nome da propriedade - Localização 

Repetir a denominação e a localização declaradas no Questionário 
Geral da propriedade . 

2. Número do C.A. 2.01 

Registrar o núme~o de ordem correspondente ao Questionãrio 
Geral O.A. 2.01 da propriedade. 

3. Unidade da Federação - Município 

Declarar a Unidade da Federação e o Município em que se locallza 
a sede da propriedade recenseada no Questionário C.A. 2.01, ainda 
que o domicílio do empregado ou agregado esteja situado em mu
nlciplo diverso daquele em que se encontra a sede da fazenda. 
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4. Setor N.0 

Registrar, nesse espaço, o número do setor, fornecido prêvlamente 
pelo Agente Municipal de Estatística. 

5. C.A. 2.02 N.0 

Registrar o número de ordem do Questionário Suplementar que 
estiver preenchendo. Note-se que, sendo a capacidade do Questio
nário Suplementar limitada a quinze (15) informantes, pode haver 
necessidade de se utilizar mais de um questionário, sempre que 
o número de empregados ou agregados com produção própria ou 
que possuem animais exceder de 15. Nesse caso, os questionários 
e.A. 2.02 à medida que forem sendo utilizados, receberão o corres
pondente 'número de ordem Ü, 2, 3, etc.) . Essa numeração será 
recomeçada sempre que o Recenseador recensear outra propriedade 
em que devam ser preenchidos Questionários Suplementares 
C.A. 2.02. 

A - PRODUÇAO AGR!COLA E EXTRATIVA (Ano de 1949) 

1 - Nesta parte do questionário será registrada a produção pró
pria, agrícola e extrativa, obtida durante o ano de 1949, pelo adminis
trador, capataz ou por parceiros, meeiros, empregados, agregados, etc., 
nas terras do imóvel que lhes foram atrlbuidas, ou naquelas que, 
embora destinadas a uma cultura permanente ou temporária da 
propriedade, foram também ut!llzadas pelos empregados para cultivo 
próprio. Em conseqüência, não deve ser registrada a produção 
obtida em regime de parceria ou meação com o responsável pelas 
terras, pois essa produção, Inclusive a parte atrlbuida ao parceiro 
ou meeiro, deve constar do Questionário Geral da propriedade. 

2 - As declarações sôbre quantidades colhlruu deverão abran
ger as quantidades vendidas, as consumidas pelo produtor e sua 
fam!lia, as mantidas em paióis ou depósitos e as transformadas. 

3 - A primeira coluna se destina ao registro, em cada linha, 
do nome e condição do Informante. Há espaço su!lclente para o 
arrolamento de 15 Informantes, sendo que a cada um dêles corres
ponderá o número de ordem Impresso na margem esquerda da coluna. 
Nos capítulos B e e do questionário os dados serão registrados nas li
nhas correspondentes ao número de ordem que coube ao informante, 
ao ser feito o registro de seu nome no capitulo A do questionário. 

4 - Sempre que o espaço reservado para o registro do nome 
do Informante fôr insuficiente, o Recenseador anotará sómente a 
Inicial (ou iniciais) do prenome, seguida do sobrenome. Assim, se o 
Informante chamar-se João António Chaves, o Recenseador regis
trará J. A. Chaves. 
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5 - Nas colunas que se seguem serão registradas, após a ano
tação da unidade de medida adotada e sua equivalência em quilos, 
as quantidades correspondentes aos produtos collúdos no ·ano de 
1949. 

B - PRODUTOS TRANSFORMADOS E NAO TRANSFORMADOS 
(Ano de 1949) 

1 - Destina-se êste capitulo do questionário ao registro da pro
dução, transformada ou não, como leite, ovos. queijo, manteiga, 
fubá, farinha de mandioca, etc., obtida por empregados ou agregados. 

2 - As quantidades registradas devem ser expressas nas uni
dades de medida que se acham Impressas no questionário. 

3 - Haverá casos em que o empregado informará a produção 
de creme, queijo ou manteiga sem que possua vacas de sua proprie
dade; Isso ocorre quando utiliza leite cedido pelo responsável pela 
propriedade. Nessa hipótese, a quantidade de leite Já deve ter sido 
!nclulda na produção da propriedade (quesito 69, do questioná
rio C.A.2.01), cabendo ao Recenseador evitar a repetição do dado 
no Questionário Suplementar. 

O - ANIMAIS EXISTENTES NA DATA DO CENSO 

1 - Nesta parte devem ser registrados os animais de proprie
dade particular do responsável (quando êste não fõr o proprtetárto 
do Imóvel), dos parceiros, meeiros, empregados, etc., pois tais 
animais não serão tncluictos no Questionário Geral da propriedade. 

2 - Ao proceder ao registro dêsses animais, o Receruieador 
deverá obedecer à distribuição por espécie e à discriminação por sexo 
e Idade, observando as instruções formuladas para o arrolamento 
dos animais da propriedade (Questionário Geral O.A. 2.01). 

AUTENTICAÇAO 

1. Data da coleta - Anotar, nos espaços destinados 'a êsse fim, 
o dia e o mês em que o questionário foi preenchido. 

2. Número e assinatura do Recenseador - Após o preench1n1ento 
do questionário, o Recenseador anotará o número de sua matricula e 
assinarâ o seu nome, por extenso. 

INFORMAÇõES COMPLEMENTARES 

Registrará o Recenseador, nesse espaço, qualquer esclarecimento 
ou ocorrência que repute de importância e que se relacione com o 
preenchimento do questionário. 
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QUESTIONARIO ESPECIAL C. A. 2.03 

Pftt:,SICANCIA DA REP,H3LIC:A 
~.B.G.E.-C:ONSELHO NACIONAL DE ESTATÍSTICA 
SERVIÇO NACIONAL DE R8CENSEAMl!NTO 

CENSO AGRÍCOLA 
RECENSEAMENTO GERAL DO BRASIL-1950 

\.• DE JULHO DE 1950 

ARROLAMENTO DO GADO 

QUESTIONÁRIO ESPECIAL 1 e. A. 2.oJ I 

Af dedcn•1ôe1 1>r••lcdcs pcrc " eio.u1rç6c do ~ecenHcmento, reuc!~cdcs C• q~ 1• deslinor•m e~pr•nam•:lle a 
fltls d• cadao!ra, tuõa c .. 611r conlid•nci<>I, nõo pod•ndo nr obiolo de dfvvlgcçtio, q~" as indMd1ra1lzo 011 ldenlifiq!ff, 
nem fanr prove conlro o d.clcrante (Art, ~-·do 0..cr•To·l•i n.• 969, de 21 d• dHembro de 1938), 

C.Wi.<.10 SETOt N." 

UNIDADE DA FEDERACÂO .••••• MUNldPIO ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

DISTl!ITO ••••••••••• ZONA •••••••• - • - - - •• - • - ••••• - ••• - •• • • • • • • • - • •• •• • • 

lOCAUDADE ••• - - - •• 

IAIAAO. •• • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • •• • • • • • • • •• • • • • ••• • • • SITUAÇÃO ......................................... . 
~""''""'"'b"""•"' ... 1 

tOGl!ADOURO .............................................................................. N.• •••••••••••• 
Co•~o<>ri4 - ,..c,u, u•Mklo, '""'· nltu~o. l<t<l.ito, <1<. • • """"' 

VlRIP!CAPO - 0 AGENTE MUN1CIPAl OE ESTATÍSTICA •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
' AJ1M1 .. a 

:S:ste questionário se destina ao arrolamento dos animais man
tidos em locais ou estabelecimentos aos quais não se aplica o Ques
tianárlo Geral do Censo Agricola, modêlo C.A. 2.01, tais como 
cocheiras, estábulos, estrebarias, currais de matadouros, de frigorí
ficos, charqueadas, fábricas de produtos suínos, etc. 

Por extensão, aplica-se também ao registro dos animais cm tr!!.n
sito (boladas, tropas, gado existente em estações de embarque e 
desembarque, campos e pátios de repouso, etc.) . 
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IDENTIFICAÇAO E LOCALIZAÇÃO 

1. Setor N.0 

Registrar, nesse espaço, o número do setor, fornecido prêviamente 
pelo Agente Municipal de Estatística. 

2. Questionário N.0 

Regtstrar o número de ordem do Questionário Especial que esti
ver preenchendo. 

3. Localização da unidade recenseada 

Nos espaços que se seguem a cada uma das indagações: Unida
de da Federação, Município; Distrito, Zona, Localldade, Bairro, Si
tuação, Logradouro e Número, serão lançadas, por extenso, as indi
cações relativas à localização da unidade recenseada pelo questio
nário. 

4. Data da coleta 

Anótar o dia e o mês em que foi preenchido o questionário. 

5. Número e assinatura do Recenseador 

No espaço para êsse fim destinado, o Recenseador anotará o 
número de sua matrícula e assinará o seu nome, por extenso. 

6. Assinatura do Agente Municipal de Estatística 

:tl:sse espaçÓ não será preenchido pelo Recenseador, pois se desti
na a receber a assinatura do Agente Municipal de Estatistlca que, 
depois de cuidadosa verificação das informações, lançará ai a sua 
assinatura. 

PARTE GERAL 

QUESITO 1 - Caracterização do estabelecimento ou local do arro
lamento 

O estabelecimento ou local do arrolamento deve ficar 
claramente caracterizado, devendo ser declarado se se trata 
de cocheira, estábulo, estrebaria, curral de matadouro, de 
frigorif!co, charqueada, fábrica· de produtos sulnos, estação 
de estrada de ferro, campo ou pátio de repouso, etc. 

QUESITO 2 - Localização 

Anotar o enderêço completo do estabelecimento ou Indi
cações que situem devidamente o local do arrolamento. 
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EFETIVOS (Em 1.0 de julho de 1950) 

Nos quesitos 3 a 23 deverão ser registrados os animais que esti
verem no estabelecimento ou local do arrolamento no dia 1.0 de 
1ulho de 1950. Assim, mesmo quando o preenchimento do boletim 
tenha sido efetuado em data posterior, os dados colhidos devem se 
referir à data acima. 

PARTE ESPECIAL 

I - ESTABELECIMENTOS FIXOS 

Os quesitos 24 e 25 só serão preenchidos quando estiver sendo 
recenseado estabelecimento fixo, como cocheira, estábulo, estrebaria, 
curral de matadouro, de frigorifico, charqueada, etc. 

QUESITO 24 - Nome do proprietário 

Nome completo do proprietário do estabelecimento ou 
firma, tratando-se de propriedade Individual; firma ou 
razão social, tratando-se de sociedade de pessoas, sociedada 
anônima, etc., ou nome da instituição a que pertence o 
estabelecimento. 

QUESITO 25 - Ramos de atividade explorados 

A declaração deverá abranger todos os ramos explorados 
pelo estabelecimento. Os ramos devem ser registrados como 
uprincipal" e "acessórios ou secundáriosu, segundo a caracte
rização a ser estabelecida pela própria unidade recenseada. 

II - GADO EM TRANSITO 

Os quesitos 26 a 31 somente serão preenchidos quando se 
tratar de arrolamento de gado em trânsito (bolada, tropa, etc.), en
contrado em estrada, campo de repouso, embarcado ou aguardando 
embarque. 

QUESITO 26 - Nome do remetente 

Registrar o nome completo da pessoa ou firma que re
mete a boiada, tropa, etc . 

QUESITO 27 - Procedência dos animais 

Registrar o local de onde procedem os animais (loca
lidade, Municiplo e Unidade da Federação) . 
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QUESITO 28 - Data da partida 

Registrar o dia, mês e ano em que o gado em trânsito 
deixou a localldade de origem. 

QUESITO 29 - Nome do destinatário 

Registrar o nome do consignatário ou proprietário do 
gado. 

QUESITO 30 - Destino dos animais 

Devem ser registrados, nesse quesito, a localldade, o 
Município e a Unidade da Federação a que se destinam 
os animais. 

QUESITO 31 - Referência 

Anotar a espécie e o número do documento em poder do 
responsável pelo gado em trânsito (conhecimento, guia, 
talão de impôsto, etc.) . · 

CERTIFICADO 

Após ter obtido do responsável pelo gado em trânsito os dados 
necessários para o preenchimento do questlonário, o Recenseador deve 
preencher os esPaços ein branco do "Certtficado de Arrolamento'', des
tacando-o após e entregando-o ao informante. Pela ordem, são os 
seguintes os dados que o Recenseador registrará no "Certiftcado": 
espécie do documento, data da emissão do mesmo e respectivo nú
mero: localidade onde foi efetuado o arrolamento, com o Munlcipio 
e Unidade da Federação correspondentes; o número de ordem do 
questionário e o Municipio a que pertence a Agência Municipal de 
Estatistlca a que o mesmo foi recolhido; data e assinatura. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

As Unhas em branco são destinadas a esclarecimentos que o Re
censeador repute de importância mencionar com referência ao ar
rolamento efetuado. 

IDENTIFICAÇAO DO RESPONSAVEL PELAS DECLARAÇÕES 

Após anotar o nome, a residência e a condição do responsãvel 
pelas declarações, o Recenseador colherá a assinatura do me:smo, na 
linlia para êsse fim destinada, autenticando dessa forma o questio
nário. 
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CADERNETA DO RECENSEADOR C. A. 2. 20 

A caderneta do recenseador do Censo Agrícola tem por flm siste
matizar e resumir os serviços relativos a um deterntjnado setor censi
tárlo, bem como controlar o emprêgo dos respectivos Instrumentos 
de coleta. Mediante rápido exame da caderneta, as autoridades cen
sltárias verificarão não só se o Recenseador foi metódico no roteiro 
que seguiu, como a extensão dos trabalhos efetuados no setor a que 
essa caderneta se refere. 

A caderneta compreende 2 partes distintas: capa e fólha de cole
ta. As fôlhas de coleta, depois de preenchidas, serão colocadas em or
dem numérica, a partir de 1, dentro da capa. 

1. CAPA 

A parte da frente da capa, que será preenchida pela Agên
cia Municipal de :e:statistica, apresenta a descrição do setor censltá
rio, elementos relativos à sua identificação e campos destinados ao 
resumo dos trabalhos realizados e. respectiva verificação; no verso 
dessa parte será desenhado ou apôsto o croquis do setor ccnsltárlo, 
também pela Agência Municipal de Estatística. 

A parte interna da capa, a ser preenchida pelo Recensea
dor, contém o quadro-resumo dos registros feitos em cada página. A 
primeira coluna (a) dêsse quadro traz Impressos os números das pá
ginas das fôlhas de coleta. A linha correspondente a cada um dêsses 
números será preenchida com os totais relativos às colunas "d1

', "e", 
"/" e "g" de cada uma das páginas das fôlhas de coleta. 

A caderneta terá tantas fôlhas de coleta quantas forem ne
cessárias. 

2. FOLHA DE COLETA 

As fôlhas de coleta, além do espaço destinado ao registro 
dos lançamentos referentes a propriedades recenseadas, informantes, 
questionãrios, datas, etc., contêm campos a serem usados pelo Recen
seador e pelos funcionários encarregados da revisão do trabalho, para 
identificação, autenticação, totalização de lançamentos, etc. 

o Recenseador somente deverá usar fôlhas que tragam, no 
campo para êsse fim existente, o CARIMBO Indicador da Unidade da 
Federação e do Munlciplo. 

As páginas das fôlhas de coleta serão numeradas seguida
mente, a começar de 1 em cada setor, na ordem em que forem sendo 
preenchidas. 
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3. PREENCHIMENTO DA FOLHA DE COLETA 

O preenchimento da fôlha de coleta é bastante simples. 
Inicialmente, o Recenseador anotará os nomes da Unidade da Fede
ração, do Munlciplo e do Distrito, o número da página e o número do 
setor. A seguir, passará a registrar tôdas as unidades recenseadas; 
obedecendo às instruções seguintes: 

H.• D! 

º'""' 
HOM.E DA PJ:OntEDADE f lOCALIZAÇÃO NOME f CONDIÇÃO DO INl'Oll#MNU 

o • . 

COLUNA- (a) - Número de ordem 

A primeira unidade registrada em cada caderneta terá o número 
de ordem 1. O número do último lançamento deve corresponder à 
soma das unidades registradas. 

COLUNA (b} - Nome da propriedade e localização 

Nesta coluna será registrada a denominação (atual ou anterior) 
pela qual a propriedade é conhecida e seu enderêço completo ou in
dicações que permitam sua localização. Devem ser transcritas para 
esta coluna as respostas dadas aos quesitos 1 e 2 dos questionários 
e.A. 2.01 e e.A. 2.03. 

COLUNA (cJ - Nome e condição do informante 

Registrar o nome e condição do responsável, transcrevendo para 
isso as respostas dadas aos quesitos 6 e 8 do boletim e .A. 2. 01 ou 
as indicações constantes do titulo "Identificação do respons~vel pelas 
declarações", do boletim C.A. 2.03. 

N.• Ot! e. ,.. 2.02 N.• Of 0AT4 ... 
OltDEM DO OVESTIO. ORDEM 00 º" DISnl- •• vo. 08SERV11.t;;ÕfS 
e. A. 2.01 NÃIUO) INfOUJ.ANTfS e. A. 2.03 OOÇÃO COUT" SÃO 

' . ' ' ' ' ' ' 
-

COLUNA (d) - Número de ordem do C.A. 2.01 

Nesta coluna será registrado o número de ordem dos questionários 
C.A. 2.01 preenchidos no setor censitário, a começar de 1. Como a 
numeração será continua em cada setor, o número do último bole
tim e.A. 2.01 indicará a quantidade de questionários dêsse modêlo 
utilizados no setor. 
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COLUNA (e) - e.A. 2.02 (Questionários) 

Deve ser registrada, nesta coluna, a quantidade de questionários 
C.A. 2.02 preenchidos na propriedade. Observe-se que o C.A. 2.02 é 
um questionário suplementar e que Unicamente nas propriedades em 
que tiver sido preenchido o C.A. 2.01 é que êle poderá ser em
pregado. Assim, a coluna (eJ só poderá ser preenchida quando o 
tiver sido a coluna (d). 

COLUNA (j) - e.A. 2.02 (Informantes) 

O número total de Informantes recenseados nos questionários 
e.A. 2.02, anotados na coluna (e), deverá ser registrado nesta coluna. 

COLUNA (gl - Número de ordem do e.A. 2.03 

Nesta coluna será registrado o número de ordem dos questioná
rios e.A .. 2.03 preenchidos no setor censitárlo, a começar de 1. Como a 
numeração será continua em cada setor, o número do último boletim 
e.A. 2.03 Indicará a quantidade de questionários dêsse modêlo ut~ 
llzados no setor. 

COLUNAS (h) e (i) - Datas de distribuição e coleta 

Estas colunas servirão para o registro, pelo Recenseador, das 
datas de distribuição e coleta dos boletins. Será repetida a mesma 
data em ambas as colunas, uma vez que, para o censo Agricola, não 
será efetuada a distribuição prévia. 

COLUNA (j) - Revisão 

Esta coluna não será preenchida pelo Recenseador. 

COLUNA (!) - Obseryações 

Esta coluna está reservada para quaisquer declarações ou indi
cações que o Recenseador julgue útil consignar. 

TOTALIZAÇÃO 

. As colunas (d) a (gJ serão totalizadas, página por página. Assim, 
os totais registrados em cada página devem corresponder à soma 
dos lançamentos feiios na mesma. Os registros constantes das co
lunas (dJ, (eJ e (g), somados, Indicarão o número de formulários 
coletados e registrados na página. A soma dos lançamentos efetuados 
na coluna (fl dará o número total de Informantes arrolados nos ques
W.onários C.A. 2.02 registrados na respectiva página. 
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Propriedades de Instituições públicas ou privadas . . . . . . 6 
Propriedades em partilha ou li tíg!o .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 6 
Propriedades desabltada.s . . . . .. .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . 6 
Propriedades Inexploradas em 1949 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Propriedades Inexploradas em 1950 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Terras do Imóvel . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 7 
Terras em arrendamento .. . . . .. . . .. . .. . . . .. . .. . . . . . . . . 7 
Terras alugadas .. . .. . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 7 
Terras em parceria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Terras cedidas a empregados, parceiros e agregados . . . . 8 
Terras cedidas gratuitamente . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Terras ocupadas . . .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. . . . . .. . . 8 

Normas para a coleta . , . . . • . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 9 
Aus~ncia do proprietário ou do responsável . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 
Autenticidade dos questionários . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . 10 

QUESTIONARIO GERAL C.A. 2.01 

Irüntljicação e Autenticação . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. .. 11 

Setor N.º . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 
Questionário N.0 • • • • • • • • • • . . . • . . .. • . . . • • • • • • . .. • • • .. • .. • 11 
Unidade da Federação - Município - Distrito . . . . . . . . . 11 
Responsável pelas declarações . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . 11 
Data da coleta .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . 11 
Número e assinatura do Recenseador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 

A-Dadas Gerais do Imóvel . .. .. .. . .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. . . .. .. . 11 

Nome da propriedade . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . 12 
Localização . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . , 12· 
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Nome do proprietário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 
Residência do proprietário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 
Propriedade do imóvel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 

B - Pessoa Responsável pela Exploração ..... 14 

Nome completo do responsável . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 
Residência do responsável . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 
Condição do responsável . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 

C -Area do Imóvel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 

Nome da unidade de superfície adotada nas declarações 16 
Equivalência em m' (em relação á unidade de superfície 

declarada no quesito 9) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 
Area das terras próprias . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . .. 18 
Area de terceiros Incorporada ao imóvel ou que o constitui 19 
Area desmembrada do imóvel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. 20 
Area total admlnlstrada diretamente pelo responsável 20 
Are a das Ia vouras permanentes ................... , . . . . 23 
Area das lavouras temporárias ......................... · 24 
Area das pastagens naturais (não cultivadas) . . . . . . . . . . 25 
Area das pastagens artificiais (plantadas) . . . . . . . . . . . . 25 
Area das matas e florestas naturais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 
Area reflorestada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 
Area das terras Incultas produtivas . . . . . . . . . . 26 
Area das terras improdutivas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 
Area total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 
Area do Imóvel localizada fora do município . . . . . . . . . . . 27 

D- Valor do Imóvel ....... e................................... 27 

Valor das terras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 
Valor dos prédios e construções ........................ 29 
Valor dos veículos e animais de trabalho . . . . . . . . . . . . . . . 29 
Valor dos instrumentos agrícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 
Valor da maquinaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 
Total (soma das respostas dadas aos quesitos 25 a 29) . . 30 

E - Pessoal ocupado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 

Responsável e membros (não remunerados) da !amllla 31 
Empregados em trabalho permanente (efetivo) . . . . . . . . 32 
Empregados em trabalho temporário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 
Parceiros e meeiros residentes na propriedade . . . . . . . . . . . 33 
Parceiros e meeiros não residentes na propriedade . . . . . . 33 
Total (soma das colunas a, b e e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 
Famillas (exclusive a do responsável) residentes no Imóvel 34 
Duração máxima (n.0 de meses) do período de trabalho 

do pessoal temporário registrado em resposta ao que-
~~...................................... M 

F - Despesas Diversas .................................. . 34 

Salários e vencimentos do pessoal permanente e tem-
porário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 

Impostos e taxas....... ... ... .. . ... . ...... ... 36 
Aluguel e arrendamento . . . . . . . . . . ......... , . 36 
Adubos e fertilizantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 
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Sementes e mudas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . .. . .. . 37 
Inseticidas e formicidas . .. . . .. .. .. . .. . .. .. .. . . .. . .. . . . 37 
Outras despesas . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 37 
Total das despesas .. . . . . .. . .. . .. . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . 37 
Valor correspondente aos produtos entregues a parceiros 

e meeiros durante o ano de 1949 . . . . .. . . . . .. . . . . 38 

G - Veiculas e Animais de Trabalha ... ". .......... " " " " 38 

Veiculos .. . .. . .. .. . . . . . .. . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 38 
Animais de trabalho e sela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 

H- Instrumentas Agr!colas - Máquinas - Instalações . . . . . . . . 39 

Instrumentos agrícolas .. . . . .. .. .. .. .. . .. . .. . .. .. 39 
Arados de disco . .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. 40 
Arados de aiveca e de outros tipos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 
Pulverizadores ou polvllhadelras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 
Grades de discos ou de dentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 
Rolos de ferro ou de madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 
Semeadeiras .. . .. . . .. .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . 41 
Cultivadores e carpideiras . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . .. . 41 
Tratores .. . . . .. . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . .. . . . . .. . . . . .. . 41 
Ceifadeiras de tração animal ou mecânica . . . . . . . . . . 41 

Silos .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. . . .. . .. .. . .. . .. . .. . . . 41 
Banheiros carrapaticidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 
Banheiros sarnífugos . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 
Utlllzação de fôrça.animal nos trabalhos agrários . . . . . . . 42 
ut!llzação de fôrça mecânica nos traball1os agrários . . . . 42 
Máquinas e Instalações de beneficiamento . . . . . . . . . . . . . 43 
Informações complementares .. . . . .. . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . 43 

I - Pecuária (Efetivos e produção) 43 

Vacas ordenhadas em 1949 . .. . .. .. . .. . .. .. .. .. . . .. 44 
Leite produzido em 1949 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 
Porcos e porcas de engorda ............................ 44 
Ovos de galinha. Ovos de outras aves . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 
Carneiros tosquiados em 1949 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 
Lã produzida em 1949 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 
Número de colmeias ......................... : . . . . . . . . . . 45 
Mel e cêra produzidos em 1949 . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. 45 

J -Area Utilizada ...................... . 45 

Area das lavouras permanentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46 
Area das lavouras temporárias .. . . . . .. . . . . . . . .. . .. . .. . . 45 
Area total (soma das respostas aos quesitos 115 e 117) . . 45 

L - Produção Agrlcola e Extrativa 

Culturas permanentes .............. . 
Nome do produto .. . 
Quantidade colhida ... . 
Nome e equivalência da unidade de medida ........ . 
·Area da colheita em 1949 ................... : .... , , . 
Nome e equivalência da unidade de superflcle 
Pés cuja produção foi colhlda em 1949 
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46 

48 
48 
48 
49 
49 
49 
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Pés novos em 1950 . . . .. . . . .. .. . . .. .. . . . .. . .. . .. . . . . 50 
Pés em produção em 1950 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 

Culturas temporárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 50 
Nome do produto . .. . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. 50 
Quantidade colhida em 1949 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 
Nome e equivalência da unidade de medida . . . . . . . . 51 
Area da colheita em 1949 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ··51 
Nome e equivalência da unidade de superficie . . . . . . . 52 
Colheitas sucessivas na mesma área em 1949 . . . . . . . . 53 
Produtos vegetais extrativos (não cultivados) . . . . . . 53 

M- Indústrta Rural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 

Madeira - Lenha - Carvão vegetal . . . . .. . . . . . . . . . . . . 54 
Laticinlos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 
Outros produtos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 55 

Nome do produto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 
Quantidade produzida . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 57 
Nome e equivalência da unidade de medida . . . . . . . . 57 
Nome e quantidade de matéria prima empregada . . 57 
Nome e equivalência da unidade de medida . . . . . . . . . 58 
Questionário industrial preenchido . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 

QUESTIONARIO SUPLEMENTAR C.A. 2.02 

Aplicação do Questionário . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . .. . .. . . . . 58 
Identificação .. . . . . .. . .. . .. . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . .. . 59 

Nome da propriedade - Local!zação . . . . . . . . . . . . . . . 59 
Número do C.A. 2.01 .. . . . . .. . . . .. . . . . . . . . .. . . . . .. . 59 
Unidade da Federação - Municipio . . . . . . . . . . . . . . . 59 
Setor N.O .. . .. . .. . . . . .. . . . . .. . .. . .. . . . . . . . .. . .. . . . . 59 
C.A. 2.02 N.º .. . . . .. .. .. .. .. . . . .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. 59 

A - Produção Agrícola e Extrativa . .. .. .. .. .. . . .. .. . .. .. .. .. .. . 60 

B -Produtos Transformados e não Transformados . . . . . . . . . . . . 81 

C - Animais Existentes na Data do Censo . .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. 61 
Autenticação .. .. . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . .. . . . .. . . 61 

Data da coleta . . . . . .. . . . . .. .. . . .. . . . . . . . . .. . .. . .. . 61 
Número e assinatura do Recenseador . . . . . . . . . . . . . . . . 61 

Informações complementares ........................... 61 

QUESTIONARIO ESPECIAL C.A. 2.03 

Identificação e Local!zação .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . .. . 63 
Setor N .o . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . 63 
Questionário N.O . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . .. . . . . 63 
Localização da unidade recenseada . . . . . . . . . . . . . . . . 63 
Da ta da coleta . . . . . . . .. . .. . . . . . . .... . . . . . .. . . . . . . . . 63 
Número e assinatura do Recenseador . . . . . . . . . . . . . . . 63 
Assinatura do Agente Municipal de Estatistlca . . . . . . 63 

Parte Geral . . . . . . .. .. .. . . .. .. . .. .. . .. . . .... .. .. . .. . . . .. 63 
Caracterização do estabelecimento ou local do arro-

lamento . .. .. . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . .. . .. . .. . . . 63 
Localização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . .. . . . .. . . 63 
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Efetivos ...................................... · .... · 64. 
Parte Especial .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. 64. 

I-Estabelecimentos fl:tos . . . .. . . . .. . . .. . .. . . . .. .. . .. .. . . . . .. . 64. 

Nome do proprietário . . .. . . . . .. . . . . . .. . . . . .. . .. . .. . .. .. . 64 
Ramos de atividade explorados . . . .. . . . . .. . .. . .. . . .. .. .. . 64 

II-Gado em Tr/lnsito .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 64 

Nome do remetente .. . .. . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . .. . . .. .. . . 64 
Procedência dos animais .. . .. . .... . . .. . . . .. . . . . .. . . .. . . 64 
Data da partida .. .. .. . . . .. . . . .. . . . . . .. . . . .. . . . .. .. . .. .. 65 
Nome do destinatário .. . . . . . .. . . . .. . .. . .. . .. .. . .. . .. . . . . 65 
Destino dos animais . .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. 65 
Referência . . .. . . . . . .. . .. . . . . .. . . . . . .. . . . .. .. . .. .. . .. . . . 65 
Certificado . . . . .. . . . .. . . . .. . . . . . .. .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. .. 65 
Informações complementares ........................... 65 
Identificação do responsável pelas declarações . . . . . . . . . 65 

CADERNETA DC RECENSEADOR O.A. 2.20 

Capa .................................................. 66 
Fôlha de Coleta .. . . . .. . . . .. . . . . . . .. . .. . .. . .. .. . . .. .. . . . · 66 
Preenchimento da Fôlha de Coleta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67 

Número de ordem .. . .. .. .. .. .. . . . . . .. . . . .. . . .. . . . . 67 
Nome da propriedade e localização . . . . . . . . . . . . . . . . . 67 
Nome e condição do Informante .. . . . . .. . . . . .. . . .. .. 67 
Número de ordem do O.A. 2.01 .. . .. . .. .. .. .. . .. .. .. 67 
O.A. 2.02 (Questionários) .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. . 68 
C.A.2.02 (Informantes) .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. 68 
Número de ordem do O.A. 2.03 .. . .. . .. . .. .. . .. .. .. 68 
Datas de distribuição ·e coleta .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. . 68 
Revisão ............................................ 68 
Observações . . . . . . . .. . . . . .. . . . .. . . . . .. . .. . . .. . .. .. .. 68 
Totalização . . . . .. . . . . . .. . . . .. . . .. . . . . . . .. . . . .. . . . . . 68 
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medida ......................... .. 
Nome e equivalência da unidade de 

superfície ........................ . 
Nome do produto .... , ............... . 
Pés cuja produção foi colhida em 1949 
Pés em produção em 1950 ............ . 
Pés novos em 1950 .............. , .... . 
Quantidade colhida .................. . 

Culturas temporárias .................... . 
Area da colheita em 1949 ........... .. 
Colheitas sucessivas na mesma área 

em 1949 ......................... .. 

Nome e equivalência da unidade de 
medida " ........................ . 
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26 
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50(j) 

113-114 

8(d) 
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8 
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22 

5 
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119 
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29 
29 
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41 
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5 

65 
16 
6 
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13 
17 
15 

15-17 
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26 
6 

13 
55 

29-41 
50 
50 

48 
49 

49 

49 
50 
49 
50 
50 
48 
50 
51 

53 

51 



Nome e equivalência da unidade de 
superficle ........................ . 

Nome do produto .................... . 
Quantidade colhida em 1949 ......... . 

Currais .................................. . 
De charqueadas .................... .. 
De frigoríficos ....................... . 
De matadouros ...................... . 

-D-

Dados gerais do Imóvel .................. . 
Da ta do Censo Agrlcola .................. . 
Depósitos ................... , ............ . 
Despesas diversas ........................ . 
Deveres do Recenseador ................. . 
Distribuição da área segundo a utü!zação 

das terras .......................... . 
Dormentes ............................... . 
Duração máxima do período de trabalho do 

pessoal temporário .................. . 

-E-

Empregados 
Em trabalho permanente ............ . 
Em trabalho temporário ............ . 

Empreitada .............................. . 
Encarregado ............................ .. 
Encostas ingremes ....................... . 
Enfiteuse ............................... .. 
Enfiteuta ............................... .. 
Engenhos 

De açúcar ........................... . 
De farinha de mandioca ........... .. 

Entrega do serviço ..................... .. 
Equivalência de unidade de medida em m' 

Explorações agrlcolas 
Em asilos ............................ . 
Em escolas .......................... . 
Em conventos ........................ . 
Em hospitais ....................... .. 
Em orfanatos ........................ . 
Em prisões 

-78-

Quesito 

26 
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38 

32 
33 

22 

8 

124 

10 
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52 
50 
51 

5-6 
5-62-63 
5-62-63 
5-62-63 

11 
4 

29 
34 

1 

23 
54 

34 

5 
32 
32 
31 
14 
26 
14 

14-15-17 

27 
55 
4 

17 

6 
6 
6 
6 
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Estabelecimentos 

Comerciais em propriedades agricolas 
Industriais em propriedades agr!colas 

Estábulos ................................ . 
Estações experimentais ............... : ... . 
Estradas ................................. . 
Estrebarias ............................. .. 
Estrume (ver adubos) 
Extintores de formiga 

-F-

Familias (exclusive a do responsável) resl-
den tes do imóvel ................... . 

Farinha 
De arroz ............................. . 
De mandioca ........................ .. 
De milho ............................ . 
De trigo ............................. . 

Fazendas ................................ . 
Fertilizantes (ver adubos) 
Fibras vegetais ......................... .. 
Finalidades e importância do Censo Agricola 
Floricultura .............................. . 
Foreiro (ver enfiteutal 
Formicidas (ver inseticidas) 
Formulários do Censo Agricola .......... . 
Forrageiras (ver plantas forragelras) 
Fubá 

De arroz (ver farinha de arroz) 
De milho (ver farinha de milho) 

Fumo em corda ......................... . 
Fungicidas .............................. .. 

-G-

Gado em trânsito (C.A. 2.03) ........... . 
Boiada ............................... . 
Campos de repouso .................. . 
Data da partida ...................... . 
Destino dos animais ................. . 
Nome do destinatário ............... .. 
Nome do remetente .................. . 
Procedência dos animais 
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37 

124 
124 
124 
124 

56 

124 
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57 
37 
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65 
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Referência ........................... . 
Tropa .............................. .. 

Galpões ................................ · .. . 

Grades 
De dentes 
De discas 

Granjas 

-H-

Hortaliças ............................... . 
Hortas .................................. .. 
Hortos 

-1-

Identificação e autenticação ............. . 
Impostos e taxas ........................ . 
Indústria rural .......................... . 
Inseticidas ............................... . 
Instalações de beneficiamento ........... . 
Instituições .............................. . 
Instrumentos agrícolas ................... . 
Invernadas ............................... . 

-L-

Lagos .................................... . 
Lã produzida em 1949 .................. .. 
Laticínios ............................... .. 
Lavouras 

Permanentes (ver culturas permanentes) 
Temporárias {ver culturas temporárias) 

Leguminosas {ver plantas forragelras) 
Leite 

Quesito 

26 

28-50(d) 
28-50{d) 

40 

44 
56 

28-50 

22 
101 
123 

Produzido em 1949 ··········'····· .... 69 
Transformado . .. . .. .. .. . .. .. .. . .. .. . . . 123 

Lenha . . .. . ... . . . . .. .. ... . . . ... . .. . ... . . .. 122 
Limites de produção .. . .. .. . . .. .. . . .. .. .. . 124 
Locação .................................. . 
Localização da propriedade . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Locatário ................................ . 

Madeira 
Manteiga 

-M-
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122 
123 

Pãglna 

64 
64 
29 

29-40 
29-40 

6 

5 
6 
6 

11 
36 
53 
37 
43 

6 
29-30 

5 

26 
45 
55 

44 
55 

30-54 
56 
14 
12 
14 

5-30-54 
55 
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Quesito 

Maquinas agrícolas (ver instrumentos agri-
colas) 

Máquihas e Instalações de beneficiamento 56 
Matadouros (ver currais de matadouros) 
Meeiros .................................. . 
Mel produzido em 1949 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 113-114 
Moinhos ................................. . 

-N-
Nome 

Completo do responsável ............. . 
Da propriedade ...................... . 
Da unidade de superfície adotada nas 

declarações 
Do proprietário 

Normas para a coleta .................... . 
Número de colmeias ..................... . 

-0-

Obrigatoriedade ela prestação das informa-
ções .................................. . 

Ocupação ................................ . 
Ocupa11te ................................ . 
óleos vegetais ........................... . 
Ovos 

De galinha ........................... . 
De outras aves ...................... . 

-P-

Pacto fideicomlssórlo .................... . 
Paióis .................................... . 
Parceiros e meeiros ...................... . 

Não residentes na propriedade ...... . 
Residentes na propriedade ........... . 

Pecuária ................................. . 
Pessoal ocupado ......................... . 

Da familia .......................... . 
Com remuneração mista . ; .......... . 
Em estabelecimentos comerciais e in-

dustriais da propriedade agrícola 
Em trabalho permanente ............ . 
Em trabalho temporário ............. . 
Não remunerado .................... . 
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121 
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11 
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35 
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45 
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29 
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33 
33 
43 
30 
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32 

30 
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• 

Remunerado em dinheiro ............ . 
Remunerado em produtos ..... ;, ..... . 
Tarefeiro ............................ . 

Pessoa responsável pela exploração .•.....• 
Plantas forrageiras ...................... . 
Polvilho ................................. .. 
Pocilgas .................................. . 
Pomares ................................. . 
Porcos e porcas de engorda ............. . 
Postes ................................... . 
Postos zootécnicos ........................ . 
Prédios e construções 

Preenchimento 

Da fôlha de coleta (C.A. 2.20) 
Dos modelos 

Produção 
De empregados, parceiros, meeiros, etc. 
De indústrias rurais ................. . 
De lavouras permanentes ............ . 
De Ia vouras temporárias ............. . 

Produção agricola e extra tiva ............. . 
Produtos vegetais extrativos .............. . 
Propriedade do imôvel .................. .. 

Propriedades 
1 Arrendadas .......... , .............. .. 

Co1n exploração mista ............... . 
Desabitadas ..... : .................... , 
De instituições públicas e privadas ... . 
Em partilha ou litiglo ................ . 
Inexploradas em 1949 ................ . 
Inexploradas em 1950 ................ . 
Recenseá veis ......................... . 

Pulverizadores a polvilhadciras .......... . 

-Q-

Queijo 

Questionário 

Especial e.A. 2.03 ................... . 
Geral e.A. 2.01 ..................... . 
Suplementar e.A. 2.02 ............... . 
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-R-

Ranchos 
Rapadura ................................ . 
Residência 

Do proprietário ...................... . 
Do responsável ...................... . 

Resinas .................................. . 
Responsável e membros (não remunerados) 

da família ........................... . 
Requeijão ................................ . 
Rolos de ferro ou de madeira ........... . 

-S-

Salários e vencimentos do pessoal perma-
nente e temporário .................. . 

Salitre <ver adubos) 
Sanções .................................. . 
Sais de potássio <ver adubos) 
Semeadelras ............................. . 
Sementes e mudas ............. , ......... . 
Sigilo das informações .................. .. 
Sllos ..................................... . 
Sociedade ................................ . 
Superfosfatos (ver adubos) 

-T-

Terras 

Alugadas ............................ . 
Cedidas gratuitamente ............... . 
Desmembradas ....................... . 
De terceiros incorporada ao imóvél .. 
Do imóvel ........................... . 
Em arrendamento ................... . 
Em descanso 
Em preparo ......................... . 
Em parceria ......................... . 
Exploradas por empregados .......... . 
Ocupadas ............................ . 
Valor ................................ . 

Terrenos 
Pantanosos ............... : .......... . 
Pedregosos .......................... .. 
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Toucinho ................................ . 
Trabalho de tarefa e de empreitada ...... . 
Tratores ................................ .. 

-U-

Unidade censltârla (ver propriedades recen
seáveis) 

Usufrutuârlo 

Vacas ordenhadas em 1949 

Valor 

-V-

Da maqulnárla ...................... .. 
Das benfeitorias ..................... . 
Das terras ........................... . 
Dos produtos entregues aos parceiros 

e meeiros ........................ . 
Do imóvel (em 1.0 de julho de 1950) .. . 
Dos instrumentos agrícolas .......... . 
Dos prédios e construções ............ . 
Dos veículos e animais de trabalho 
Total ................................ . 

Veículos 
Existentes no Imóvel ............... .. 
Fora do Imóvel ..................... .. 

Vinho 
De uva .............................. . 
De outras frutas .................... . 
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